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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA

CNPJ: 06.002.372/0001-33

JUNTADA DE DOCUMENTOS DE HABILITAÇAO

Junto aos autos do Processo Licitatório n° 001/2022, na modalidade TOMADA DE PREÇOS, os

documentos de HABILITAÇÃO da empresa MACIEL E SANTOS

ASSOCIADOS, CNPJ N° 36.631.352/0001-92 apresentados para o presente certame.

ADVOGADOS

Anajatuba/MA, em 19 de julho de 2022.

O '
VlzluC,
NAIARA BARBOSA PEREIRA

Presidente da CPL

Portaria n° 003/2022

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇAO
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA.

www.anaiatuba.ma.gov.br
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CONTRATO SOCIAL DE SOCIEDADE DE
ADVOGADOS

MACIEL E SANTOS-ADVOGADOS ASSOCIADOS

Pelo presente instrumento,

partes a seguir denominadas;
particular de constituição de sociedade de advogados

comparecem as

a) Rafael Corrêa Maciel, brasileiro

regularmente inscrito na Ordem dos Advogados do Brasil,
n“ 15.479. portador do CPF n° 965.346,993-20, residente
07, Cond. Ravenna, Bairro Quintas do >

CEP n° 65,072-000, Telefone (98) 99147-7395' e

casado sob o

Calhau, na cidad

regime de comunhão parcial bens,
Seção do Estado do Maranhão, sob

casa

do Maranhão.

0

e domiciliado na Rua Projetada
e de São Luis, Estado

) Richard Lazaro Santos dos Santos, regularmente inscrito na Ordem dos Advogados do
ras,l, Seçao do Estado do Maranhão, sob o 15,482, portador do CPF n» 003 834 883-70

resrdente e domiciliado na Rua da Belira, n" 171, Bairro Belira, na «dade de São Luis Estado do
Maranhao, CEP n« 65.025-130, Telefone (98) 98869-1733-

ue stando livremente aiustadas, resolvem nesta oportunidade e na melhor forma de direito
constituir uma sociedade de advogados, doravante designada simplesmente ■'Sociedade" gue se

9  pelo Estatuto da Advocacia e da Ordem dos Advogados dc Brasil (EAOAB) por seu
eguamento Geral, pelo Provimento n“ 112/2006 do Conselho Federal da Ordem dos

Advogados do Brasil e, ainda, pelos seguintes termos e condições:

' J

DARAZÂOSOÇIAL

CLÁUSULA PRIMEIRA: A Sociedade utilizará
ADVOGADOS ASSOCIADOS

a razão social “MACIEL E SANTOS-

I

parágrafo ÚNICO; Em .
razão social não sofrerá alteração.

caso de falecimento de sóetoque tenha dado

íí•8 TABELÍOV.NTO DE SOTAS OK sU) LIÍS JuuwraauiOMRi»^ ^
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CLÁUSULA SEGUNDA; A Sociedade tem sede na Avenida Marechal Castelo Branco, n“ 173-A,
sala 01, Bairro São Francisco na cidade de São Luis, Estado do Maranhão, CEP n» 65.076-090.

PARÁGRAFO ÚNICO: A Sociedade poderá abrir filiais em qualquer outra cidade do território
nacional, na forma que vierem a deliberar os sócios, devendo nesta hipótese averbar
constituição da filial junto ao registro da sociedade e arquivá-lo também junto ao Conselho
Seccional onde se instalar, ficando os sócios obrigados a inscrição suplementar.

O ato de

DO OBJETO

CLÁUSULA TERCEIRA: A Sociedade terá

advocacia, sendo expressamente vedado o desenvolvimento de qualquer outra atividade
estranha a esse objeto.

como objeto exclusivo a prestação de serviços de

I

I

DO PRAZO

CLÁUSULA QUARTA: O prazo de duração da Sociedade  é indeterminado, tendo iniciado em
suas atividades em 15/03/2019.

V

DO CAPITAL SOCIAI

CLÁUSULA QUINTA: O capital social da sociedade, inteiramente subscrito e integralizado nesta
oportunidade pelos sócios, é de R$ 5.000,00 (Cinco Mil Reais), dividido em 5.000(cinco mil)
quotas, com valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, distribuído entre os sócios da
seguinte forma:

Sócios
Qde. Quotas VIr. Unit. VIr. Total

Rafael Corrêa Maciel
2.501 R$ 1,00 R$2.501,00

~R$ 2.499,00
Richard Lazaro Santos dos Santos

2.499 R$1,00
TOTAL

5.000 R$1,00 R$ 5.000,00

MO DE \OTAS DE.SÂOi.fíS wu«*>PBWMsoiwts

*».Co<iitiMcftrt.W,|Ed.%it>Tòw<Lii»el4ll(neaBp-|Mij}C}.7is.Cg:65JT54<i ■StoUwlU .

ado conforme orioin
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CLÁUSULA SEXTA;

ilimitadamente pelos danos
advocacia

Além

sem prejuízo da
re

 da Sociedade
0 sócio ou

causados aos cíientes
0 associado

por açâo o.j om
responde subsidiária e

issão, no exercício da
sponsabilidade disciplinarem que possa incorrer.

parágrafo PRIMEIRO;
Sociedade e/ou

integral.

Os responsáveis

a terceiros, deverão cobrir
por ato ou omissões que causem prejubos à

as perdas sofridas pelos demais sócios de forma

parágrafo SEGUNDO;
ação ou omissão,

Civil.

As obrigações não oriundas de danos
no exercício da advocacia

devem receber o t
causados aos clientes

' previsto no Código
porratamento

parágrafo TERCEIRO:
sócios pelo saldo

Se os bens da sociedade nã
na proporção em que forem titulares

nao lhe cobrirem as dívidas

de quotas da sociedade.
respondem os

DAADMINISTRAÇÃO

cláusula SÉTIMA: Todos OS sócios são considerados administradorede gestão em conjunto ou isoladamente. Para s, podendo praticar atos

imóveis e para a
assunção de

3 venda de bens ímr
a R$ 5.000,00. (cinco mil reais) se

obrigações em valor superior , “

expressada unanimidade dos sócios. a anuência
rá necessária

parágrafo PRIMEIRO;
separadamente, todo e qua

0(s) Sócío(s)-Adm(nistrador(es)
poderá(ão) praticar em conjunto oulquer ato regular de gestão.

«RÁGWO SEGWO, É
Sociedade 0 uso da razão s

vedado, sendo nulo e ineficazocial em relação à

as atividades e interesses

mesmo que em benefício

para fins e objetivos estranhos á
sociais, inclusive prestação de avais, fianças e outros atos gratuitosrios próprios sócios.

parágrafo TERCEIRO: Seráfão) aíribuído(s)
pro labore

^inistradoreís). fixaH "lensais aofsi Sóciojsnc

IfãgÇ- lAmÜ£!-VAT()I)E,\OT.4.SDE.SÀOí llk _ ]
1

autenticacAo
II H <( li iilii i ÍTiTTi ii III|i 1.111^;^1. êConfírii
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3Ilíitemunho da)v«rdade

Gabriel Silva
PODER JUDICIARIO-TJ^..
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PARÁGRAFO QUARTO: Os sócios terão o dever de lealdade entre si
relativas à Sociedade, e cada um deles prestará contas

aos demais sóci

em todas as operações

os.

PARÁGRAFO QUINTO: Fica vedado a qualquer dos sócios, adm nistradores
ou não, assim

integrar, ou se associar a outra sociedade
inscnta na Ordem dos Advogados do Brasil - Conselho Seccional do Maranhão
estiver vigente,

aos advogados a este sociedade associados icomo

enquanto esta

PARÁGRAFO SEXTO; Fica vedado
juízo clientes de interesses opostos.

a q
em

ualquer dos sócios, administradores
ou não, representar

DA REUNIÃO DE SÓCIOS

CLAUSULA OITAVA; As deliberações dos sócios serão tomadas em reunião, obedecidas às
regras dispostas nesta cláusula.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A

escrito, sobre a matéria objeto da deliberação.
reunião será dispensada quando todos os sócios decidirem, por

PARAGRAFO SEGUNDO: As reuniões serão realizadas sempre que necessário e deverão ser
convocadas por Socio Administrador ou por sócios representando
capital social.

no mínimo, 1/5 (um quinto) do

PARÁGRAFO TERCEIRO. A convocação para a reunião dos sócios será feita por escrito
antecedencia minima de 5 (cinco) dias. com

PABAGRAFO QUARTO, As lom„lidad., d. oon.caçao s.,» dispensad.s ,sa«do Iodos
o«o,pa„ „„ d«,*.„, osonlo, osl«™ oM.s do loo.l, da,a, hoia a o,d™os

PARÁGRAFO QUINTO; As deliberações sociais serão sempre adotadas
social, valendo cada quota 1 (um) voto, inclusive por maioria

para alterações do contrato social,
Io capital

4^j '2 TABKI.iONATO DF. NOTAS DE SÀO iX\% ^
*  AvCobmito(HaN.lUAMi1M;L»tU14i)(aiKW(i-

autenticacAo
niormeoflamiT
11:44:3S 16420 %

intadoConftrido «
Sio Lukrll 4■m Tj verilunl

:í
Gabriel Silva
PODER JUDICIAriO - TJN4A
Selo: AI;TENT1S6711A7XRIH
Cmol.:RSS.14 FFRr,,RSO ls/FAnff;RSO 20 FEMP.RSO.PO Total:RSS,ú9
Consulte e vaWadt deste sc'o no site https://selo.tjfn8.jus.br
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CLÁUSULA NONA; Os sócios
quotas no capital social

estranhos à Sociedade

não poderão ceder e/ou transferir,
ou seu direito de preferência na subscrição de novas quotas
sem 0 consentimento expresso de todos

total ou parcialm

os cernais sócios

ente,
suas

a terceiros

.

DOS RESULTADOS PATRIMOMIAi»;

CLÁUSULA DÉCIMA: Fica estabelecido que a Apuração do Resultado Financeiro e do Balanço
Patrimonial da sociedade ocorrerá anualmente e coincidirá com o término do
em 31 de dezembro de cada

ano civil, ou seja,
ano.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Os eventuais lucros
de suas quotas de capital.

serão distribuídos ertre os sócios na proporção

PARAGRAFO SEGUNDO: Os prejuízos porventura havidos serão Tansferidos
aos exercícios

e suportados pelos sccios proporcionalmente àsseguintes, observadas as disposições legais
suas respectivas participações no capital social.

V

PARÁGRAFO TERCEIRO: Os scsocios poderão advogar individualmente
sem que os honorários

na hipótese de ações e clientes particulares e
que haja expresso conhecimento dos demais sócios.

auferidos revertam em beneficio da Sociedade
estranhos à Sociedade, desde

DA RETIRADA DE SQCin

^ÁUSULA DÉCIM^bra, O s. „„
oT rr T"?: P™»—OU notificação extrajudicial ou judicial,

deverá

PARÁGRAFO PRIMEIRO; A ,
fundamento em balanço especial

apuração dos haveres do sócio retirante deverá
ser realizada com

com data-base na data de recebimento
pela Sociedade da

comunicação de retirada, e deverá consiconsiderar o valor atual dos ativos da Sociedade.
•2 TABF.U()N,VT() l)K NOT.AS OE S\0 l-i'ÍS .

A U T E N T^i:^rAQ__
conforme oriana
311:44:3516421

^9
rntadoConferido

rlT/OSSo
faverinde•mTj
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Gabriel Silva Barbosa' • ESaeven
POOER JUDICIARIO - TJMA
Selo: AUTENT156711NAHW
£mol.:RS5,14 FERC-:RS0 15
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ser pagos pela Sociedade

acrescidas dos juros à taxa de 12% (doze
com a variação do índice IGP-M, incidentes a

em

parágrafo SEGUNDO;
12 (doze) prestações mensa

Os haveres do sócio retirante deverão
is, iguais e consecutivas

por cento) ao ano e correção monetária
partir da data da

de acordo

comunicação da retirada.

^^^^MJAeÂgDA_SOÇlEDADE

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA:
qualquer um dos sócios. ,

pluralidade de sócios deverá ser
dissolução da sociedade.

■

Em cas
 A Sociedade nânao será dissolvida pela retirada

ou morte deo de redução do nú
numero de sócios à

reconstituída em até 180 (cento unipessoalidade. a
e oitenta) dias, sob

pena de

parágrafo ÚNICO: Em caso de ae .0, te

com 0 herdeiro ou herdeiros do
remanescente(s) decidir(em) sobre
sócio falecido, desde

a continuação da Sociedade
que cumpram com os requisitos legais

e regulamentares aplicáveis. Aplica-
as regras de apuração e

DA EXCLUSÃO DE SÓr^int?

cláusula DÉCIMA-TERCEIRA: É facultada
do capital social nos termos do art

a exclusão de quaisquer dos sóci
socios, por maioria

n» 112/2006, do Conselho Federal
parágrafo único deste dispositivo.

da OAB

. 4“ do Provimento n«

e desde que cumprida a exigência contida no

parágrafo ÚNICO; A
mesmo procedimento aplicável

apuração e pagamento dos haveres
ao sócio retirante.

do sócio excluído deverá
seguir o

^^^^^^SA£ÃOjE^ESIMPEDIMFiuTn

CLÁUSUU DÉCIMA-QUARTA
Santos declaram, sob as

incompatibilidade

sociedade. Declaram,

inscrita nesta seccional

participar desta Sociedade.

ou impedime

‘S

; Os sócios Rafael Corrêa
penas da lei

Maciel e Richard Lazaro
Santos dosPne nao estão sujeitos a qualquer hipótese de

advocacia participação ne

nto para o exercício da

ainda, que não participam de
0 que não estão incursos

nenhu
sta

sociedade de advogados

ou

ma outra

em nenhuma npnaiin
am de

fá '''I «

I lOUKNCD , .
— IMa MW

wKiS
r  r ^UTENTfCArAn
Conferido ejdlnüULonformeorirf

02211:44:35164Sio

1

'i
reeenrado

IdaWdade 52^5J

t Gabriel Silva Barbosa- Es
POOER JUDICIÁRIO - TJM
Selo:AUTEWT15e7119)(if
ef"Cl.:RS5.14 FERC I
Cnríjultc 0 V^HrJad? <j

$LUI.314F9NPS0-Ato: 13.18
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DO FORO

CLÁUSULA DÉCIMA-QUINTA: Fica eleito o foro de Sáo Lu/s/MA para dirimir qualquer dúvida

oriunda do presente Contrato.

E. por estarem justas e acordes, firmam este instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma:

na presença de 02 (duas) testemunhas abaixo assinadas.

São Luis-Ma 15 de Março de 2019

Richard Lazaro Santos dos Santos

Vi\l

Rafael Corrêa Maciel

Testemunhas;

2..C^

RG:a3^(HíA^-6'Z^ > )n -X
CPF: .'7 5'?

A- - • r•  -r.V/'f\-/ /1,
' j

RG: •1

CPF:

çãcaq , , ̂
conforme orniflil

AUTENTt
Conferido • nlado

SloLuir'

t
11:49:11 2367]

Tufímunhi

Gabriel SihA Barbosa - Escr iie

POOEfl IUOICIARIO - TJMA

t
Selo: AUT£NT156711VP7«eUT6UT8CFS7 - Ato: 13.18
Émcl.:RS5 14 FFRC .MC 15 FADEF.ftSS 20 FEMPiílSC.TO Totat-H$3,69
Consulte s \.'s.'rdade deste selo no site https://sefo.t;m8.]us.br
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CHRTIFICO que foi registrado no LV. C-7, FL.33, sob o n® 993 (novecentos e
noventa e três), os autos constitutivos da sociedade de advogados previstos
neste contrato.

São Luís, 13 de setembro de 2019.

Eliane Rodrigues Macedo

Comissão de Sociedade da OAB/ MA

0(

r* TABELIONATODENOTASDESlOLlíS *<»*»«*>»** ■

AUTE
ado conforme orísinal^rênntado

2 11:49:11 23&W \
Conferi)

$1) 1$.
da verdadefttemunh)El

r
Gabriel Silva Barbosa - Escreyénte
PODER JUDICIÁRIO TIMA /
Selo: AUTENT1S671182A^T312$SB1U1-Ato: 13.18
Fmc:.:RSS J4 FERC. RSoXs FAnEP:RS0 2n FEMP:RSC.30 To»I RSS,69
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Ordem dos Advogados do Brasil - Seccional Maranhão
Rua Dr Pedro Emanuel de Oliveira, n* 01 - Calhau
Fax, (98) 2107-5435 - Fone: (98) 2107-5429
CEP; 65,076-908 São Lu(s - MA
Site: ivww,sabma,or£Ír email: sociedade.oahm,«„„„i - -

com

CERTIdã n

CERTIFICO

ADVOGADOS ASSOCIADOS” fn' denominado “MACIEL E SANTOS-Documentos e Outros Papéis. fíJ3’rÍLbendTon"m7°
(treze), de setembro de 2019 (dois mil e dezenovet F, ’ « '-s). desde 13
da Comissão de Sociedade de advogados subscrevo^lf Rodrigues Macedo. Funcionaria
visada pela Secretária Geral desta secS ’ '

Eliane Rodrigues Macedo
Comissão de Sociedade OAB/MA

VISTO;

EM; 16/09/2019

f- Tabeliovato np
^kCÃmlbããHTuãiZ:

-(9i33í}-n5S-<B:tó47S44|.s».|.3p.

nanda Teresa Farias de Sousa
‘cretaria Geral da OAB/MA

lUdo

da v«rdMe,

f
-k

CASA DE TODOS Odbma.ny.br
Vr>-

'f /osbma P) ©oaSfitó-jKAIUJliHAO
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Ministério da Economia
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão  e Governo Digital

Secretaria de Gestão

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Certificado de Registro Cadastral - CRC
n* 03, de 26 abril de 2018)(Emissão conforme art. 17 da Instrução Normativa

CNPJ:

Razão Social:

36.631.352/0001-92
MACIEL E SANTOS - ADVOGADOS ASSOCIADOS

Atividade Econômica Principal:

6911-7/01 - SERVIÇOS ADVOCATÍCIOS

Endereço:

AVENIDA CASTELO BRANCO, 173 - LETRA A SAO FRANCISCO - São Luís / Maranhão

I

Observações:
A veracidade das mformações poderá ser verificada no endereço www.comprasgovernamentais.gov.br.
fcjte certificado não substitui os documentos enumerados nos artigos 28 a 31 da Lei 8.666. de 1993.

Emitido em: 06/07/2022 16:55
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SEMAD -ANAJATUBm

FOLHA

RÜBRICA

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Cidadão,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à RFB
atualização cadastral.

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte.

a sua

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NJMERODE WSCRCAO

36.631.352/0001-92

MATRIZ

COMPROVANTE DE ÍNSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

OATADEABÊRTURA

13/09/2019

NOMEB^PRESWM.

MACIE.. ESAMOS - ADVOGADOS ASSOCIADOS

TITULO 00 ESTAflELECHENTOlNOME DE fANTASW

MACIEL ESAm*OS - ADVOGADOS ASSOCIADOS
PORTE

ME

coo100 E DESCR Ctó D* ATMOIOE ECONOMCA PfiWC BU.

C9.11-7-01 •S«rviços advocaticios (Dispensada*)

COCeO E DESCBÇADOAS ATMDADES ECONOMCAS S£CUNDARl*S
Não Informada

COOGOeOÉSCHCllOO* NATUREZA JURbICA
223-2 • Sociedade Simples Pura

LOGRADOURO

AV CASTB.0 BRANCO
NUMERO COMI^SnlENrO

LETRA A173

CEP ftMRflCVDISTRrTO

SAO FRANCISCO
município

SAOLUIS
UF

65.076-090
MA

aOEREÇO afTRÜNCO

RAFAB..MACIB.@CARTORIOCERTOMA.COM .BR
TELEFONE

(98) 9147-7395

ENTEF£D€RAriVORESPÇ»*SAVEL(£FRr

^UAÇAOCADASTRW.
ATIVA

DATA DA SlTUAÇAO CADASTRAL

13/09/2019

MOTIVO DE SrrUAÇA} CADASTRAL

SrTUAÇAOESPECM. I OAJAOAStTUAÇAOESPECW.

() A d/spensa de a/vs/ãs e licenças é dimilo do enpreandedor gua atende aos lequisiios constantes na Resolução CGSM n® $1 de 11
de junho de 2019, ou da legislação prtpria encaninhada ao CGSU pelos entes ledeiali^ns, não tendo
responsabilidade quanto ás atividades dispensadas.

a Receita FedemI qualquer

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n® 1.863. de 27 de dezembro de 2018,

Emitido no dia 27/05/2022 às 09:15:23 (data e hora de Brasília).
Página: 1/1

i= CONDIÇÕES DE DISPENSA DE LICENCIAMENTO 4 CONSULTAR OSA *0 VOLTAR 3 IMPRIMIR

%A  agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso. clioue aqui.

/



PREFEITURA DE SÃO LUÍS SEMAD-ANAJATUBA

FOLHA

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA Rúbrica_^^1^

DADOS CADASTRAIS DO CONTRIBUINTE
Origem: REDESIM

DADOS GERAIS

TIPO DE PESSOA:

NOME EMPRESARIAL:

NOME FANTASIA:

SITUAÇÃO CADASTRAL:

NATUREZA JURÍDICA;
CBO:

DOC. CONSTITUIÇÃO:
ORGÃO DE REGISTRO;

CAPITAL SOCIAL:

REG.TRIBUTÃRIO:

SUBSTITUTO TRIBUTÃRIO:

INSCR. MUNIC. PRINCIPAL:

LIVRO:

ATV. LICENCIADA VINCULADA:

JURÍDICA INSCRIÇÃO MUNICIPAL; 98273690
MACIEL E SANTOS - ADVOGADOS ASSOCIADOS

CNPJ; 36631352000192

MACIEL E SANTOS - ADVOGADOS ASSOCIADOS

ATIVO

2232 - Sociedade Simples Pura

CONTRATO SOCIAL

JUNTA COMERCIAL-

5.000,00

Simples Nacional

ALT. ATUAL. CONTR. SOC.: 13/09/2019

NIRE:

INSCRIÇÃO ESTADUAL:
TIPO ESTABELEClMENTO:SEDE/MATRIZ

REGIME PAGAMENTO: DE COMPETÊNCIA

TIPO ENQUADRAMENTO: OUTROS
DATA DO REGISTRO: 13/09/2019

N?0

SIM

FOLHA:

Taxa TLVLF Outras Atividades - Pequeno Porte

IIPO PORTE: PEQUENO PORTE TIPO DE INSCRIÇÃO: NORMAL

ENDEREÇOS

ENDEREÇO ESTABELECIMENTO

TIPO DE

TIPO DE IMÓVEL:

CIDADE/UF:

ENDEREÇO:

COMPLEMENTO:

POVOADO:

CCIR:

DATUM REFERÃSNCIA:

LONGITUDE:

ZONA URBANA

N?0 INFORMADO

SAO LUIS/MA

AV CASTELO BRANCO

LETRA A;

USO DO IMÓVEL:

INSC. IMOBILIÃRIA26080442018200020

NÚMERO: 173

CEP: 65076090

BAIRRO: SAO FRANCISCO

ZONA RURAL:

NIRF:

LATITUDE:

ENDEREÇO CORRESPONDÊNCIA

DADE/UF:

ENDEREÇO:

COMPLEMENTO:

SAO LUIS/MA

AV CASTELO BRANCO

LETRA A;

NÚMERO: 173

CEP: 65076090

BAIRRO: SAO FRANCISCO

CONTATOS

i:TIPO DE CONTATO DESCRIÇÃO
E-MAIL rafaelcmacieladv@gmail.com

TELEFONE (98) 991477395
J)

rafaelcmacieladv@gmail.com

VH



ATIVIDADES DESENVOLVIDASt

OBJETO SOCIAL

-»teMAP -AMAJATUiA

FOLHA,

RÚBRICA

ál.ò6nuli

FORMA DE A TUAÇÃO

estabelecimento Fixo

LISTA DE ATIVIDADES

CÓDIGO CNAE DESCRIÇÃO PRINCIPAL
691170100 SERVIÇOS ADVOCATICIOS SIM

REPRESENTANTES E QSA

REPRESEN TA N TES DA EMPRESA

RESPONSABILIDADE CPF/CNPJ NOME/RAZÃO SOCIAL
Legal 96534699320 RAFAEL CORRÊA MACIEL

Contábil NAO DEFINIDO NAO DEFINIDO

QUADRO SOCIETÁRIO/INTEGRANTES

CPF/CNPJ NOME QUALIFICAÇÃO PARTICIPAÇÃO
00383488370 RICHARD LAZARO SANTOS DOS SANTOSSOCIO 0%

'6534699320 RAFAEL CORRÊA MACIEL ADMINISTRADOR 0%

1534699320 RAFAEL CORRÊA MACIEL ADMINISTRADOR

ÁREA/HORÁRIO FUNCIONAMENTO
IDENTIFICAÇÃO DO SOLO E DA ATIVIDADE
ÁREA FÍSICA OCUPADA: O.OOm^ QUANTIDADE: 0

QUADRAS E CINEMAS

QUANTIDADE DE QUADRAS:

QUANTIDADE DE CINEMAS:
0

0

Local: SAOLUIS/MA, 07/07/2022

CPF/CNPJ; 36631352000192
Nome/Razão: MACIEL E SANTOS - ADVOGADOS ASSOCIADOS

Contribuinte

nuli

Servidor



SEMAD-ANAJATUBa

FOLHA o2^-3 7
RÚBRtCA Vk

üÊm.
MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil

Jggjg- Procuradona-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
ATIVA DA UNIÃO

cSpJ; ASSOCIADOS

Ressalvado

FEDERAIS E À DÍVIDA

responsabilidaL‘^do"su°eto%Lsivracl!^aSfcadoquL"vierema"serrpurad1s^
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN)^'^°^^ ^
Esta certidão é válida

.....™.. V., * ; rKS.‘i““s;í‘.ir* ""■'■■
endereços 'hdp.nfbíloe.b^ oll autemícídade na Internet, nos

Valida até 10/01/2023. '
Código de controle da certidão; 2856.6E9A.9BB1.2E0A
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

>



SEMAD -ANAJATUB/.

FOLHA,

RÚBRICA P\
ããl

GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO

N" Certidão: 097347/22 Data da Certidão: 09/06/2022 14:42:20

CPF/CNPJ 36631352000192 NÃO INSCRITO NO CADASTRO DE
CONTRIBUINTES DO ICMS DO ESTADO MARANHÃO.

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,
-"bstanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n° 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei

5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos
tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima
identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que
venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 07/10/2022.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço’

de Débito^''^®^^^ '^^'®°''''’'^^' "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão; 09/06/2022 14:42:20



SEMAD-ANAJATÜBA

FOLHA

RÚBRICA

GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA

N° Certidão: 041112/22 Data da Certidão: 09/06/2022 14:43:27

CPF/CNPJ CONSULTADO: 36631352000192

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na
forma do disposto do artigo 156 da lei n° 2.231 de 29/12/1962, substanciado pelos, 240 a 242, da (ei

7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve no artigo 205 da lei n° 5.172, de 25 de outubro de
1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos inscritos na Dívida Ativa

sujeito passivo acima identificado.
, em nome do

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 07/10/2022.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
hítp;//portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões'
de Dívida Ativa".

e em seguida em "Validação de Certidão Negativa

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 09/06/2022 14:43:27



CERTÍFICADO

102022009213692Í

PREFEITURA DE SAO LUÍS

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA

Número da Certidão: 00007099202022

JATUBASEMAD-AN/l

FOLHA

RÜBRICA ̂

Validade: 07/10/2022

CERTIFICAMOS QUE ATÉ A PRESENTE DATA NÂO CONSTA DÉBITO FISCAL RELATIVO A PFSSDA
jurídica, descrita abaixo, reserva-se o direito de a FAZFNDA MHMiriPAi rnBDAD
PQSTERIORMENTE COMPROVADAS. HIPÓTESE PREVISTA NOS ARTIGOS
28/12/2017 DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO MIINTCIPAT

80 E 146. DA LEI 6.289. HF

DADOS DA PESSOA JURÍDICA

CNPJ: 36.631.352/0001-92 Inscriçâp Municipal: 98273690

Razão Social: MACIEL E SANTOS - ADVOGADOS ASSOCIADOS

ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

691170100 - SERVIÇOS ADVOCATICIOS

ENDEREÇO DE LOCAUZACAO

Logradouro: AVENIDA CASTELO BRANCO

Número: 173 Complemento; LETRA A;

Bairro: SAO FRANCISCO

Município: SAO LUIS - MA
CEP: 65076090

A presente certidão, sem conter rasuras, tem sua eficácia até a data de validade acima informada,
tendo sido lavrada em São Luís (MA), em ̂ 09 de junho de 2022 7s 14:43, sob o código de
autenticidade n“ AF225F2E76425B1655D9F334E2F4FBBE.

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na Internet,
https://stm.semfaz.saoluis.ma.gov.br/validacaocertidan

, em

NÃO E VÁLIDA A CERTIDÃO QUE CONTIVER EMENDAS, RASURAS OU ENTRELINHAS.



SEMAD -ANAJATUBA

FOLHA 1
rúbrica ipÇ.

ppcrr iTURA D C

INS I Kl (. \(> NOKMA I !\ \ V. (|04 20l6.(;s
13 I)i: MAIO l)i; 2016.

DiiiTiníiin

!• isic;i

:i ( crtidài» (II IVsmki

ou (Ic Pessoa .liirídica. e\|K'dida após
e<msuha conjiinla dos cadasiKis mohíiíórío e

iniohilíárío. doeiiiiieiKo

eoinprovavão de regularidade llscal pe
Miinieípío. ressahados os casos pre^ islos no art.
261 da Lei Municipal

de/cmhro dc lÓóS.

e II MICO para

raiUc cslc

3.75S. dc 30 dcn

O SI í KI I AKIO MLM( IPAL DA l \AKS\)\.
dc -woiilonnidiulc coni

1 1 iluiiai iíis do Muiiicjpit
o

tiso dc suas alribiiivòcN Iciiais. c
uriigo V. pacagrafo iinico. inciso I. da C onsolidavào das I
t 1 1 VI. Dccicio n" 33. l í I. dc :.S dc dc/cmhro ilc 2007. <.•

iit'

ClN

( ONSIDLKAMX) 1|UC o Município dc São I uk por inicnncdío da Secretaria dc
I a/ciida. adquiriu no\o sistema dc admiiiistravão Irihuiária.

lasc ilc implamavao dcsdccm

cadastr(> (iscai

inmhiliárii' c ilo cadastn*

III 06 que. dcnlrc demais henclicios. .pr(»porcionou a uniCicavâo ilo
mumcipal (cimii mlegrali/avào das mlniinavõcs oriundas do cadastro
mt-hiltaimi para maioi controle e moiiiloiamciUo do passoo municipal;

( ONSIDI KAMH)que cm ra/ào dc lelei ida implamaçài> o Município de Sà.. | ms

para dei\ai dc expedir certiddes ilc regularidade tiscal que icniiam
(loi base umcamenle os dadi>s do cadastro mobiliário, como a denominada -ccrlidão negalixa ilc
di\ id.i aii\a relativa aos dcbiios dc ISS c I l \1 "i

inearion meios snílcicntcs

< ONSIDLK\ND() que na legislavão Icdcral c municipal não ha qualquer previsão
ascica tie ccrliilLícs especillcas. como a anteriormente citada. mas lào somente à certidão dc

/

Icguiaiiihulc llscal. cabendo a caila ente trilvulante detinir

tiocumentos sob sua com[K’iência
regras espccilicas sobreas t)S

. sendo a ecrtirião com consulta unillcaihi já uiili/ada

municipiivs i|ue dispõem de tecnologia para
no

amliiio Icvlcral c esltulual. assini conu' em demais

ctíiundc lie cadastro unieo:

%

S. I I I I It • I Vliinu ip.il cl.i I .i/fiia.i iJr S.iii l.uis slíMlA/

n ' I ''-U t. ICiirro dr 1 .lUin,) S.ll l I (IIS T.-t mm t;íi ;!Hi-j7



SEMAD - ANAJATUBA

FOLHA <~3Mcí _
RÚBRICA PT

ppcrr i TURA o í

( ()NSIí)I:k\M)() i,„c ;i ik- inic!Jt.ili/;n,;u) íí(K*I;iiííí auxilia na a^ílo lio
^aiicaincnto cio cada^licí do Município dc São I ui^. i|uc c pnorilãi ia no c^ccipt) dc consliiiçào dc
um ( adasiro fccnici» Multilmalilario Municipal,  a scr uiili/ado

oiiiani/avao dai inldnnavõcs ivlcicnlc' as residências, condoniinios. inlracslriilura. predii
ct*ino renanienia para a

»s.

el|Ulpameulo^ c ser\ ivcis puhlicc»s. hem como oulras inrormavòcs qijc alendani ás necessidades

de \aru>N oriiaos na uesiíu> dc) immicipio se a dispor. passando- , assim, de dadc»s lidediunos da

iminicípio e dc seus numicipcs. podendo-se aluar com mais ellcácia e
elclJ\ idade no planeiamenio c na e.xccuvào das açòes proposias:
malha lundiaria do

( ONSIDI RANDO que a no\a lllosolia de inlcí-rali/avAo adolada auxilia iguaínicnle
"Mini/aváo dos mecanismos de anecadavão municipal, com \isias à cohraiiça haseada em uma
[loliiica de jusin^a tiscal. com correção de dados relerenlcs ao sujeilo passÍ\o e aos parâmeiros
c|uc (.lunpoem a base de calculo dos irihulos. inclusice com implementação de pro\ idenci
s tc.M\.iç.ii) de iccolimnenio clos li i))uios deccarenles das iranslerências de

de propriel.iriiw aluais dos inuoeis;

na

as para

imo\eis e a\erhaç«'>es

( ONSIDI- KANDO que a ação de inlejiração cadastral. a expedição de ceilidãocom

e.iii\«i uniea. \isa a necessi(.ladc de conciliaçac* dc)s direitos esculpidos nc)s dispc*siiÍNos do ari.
. \\\l\ . - h". ari >~. art. I "0. ari. 1 .^6. I e II da C onsiiiuiçào I ederal

uc

. ail. 205 e 125 do

Ia ( oiisoliilaçao das I.eis I rihuiarias do Município e( odie»' Irihuiario Nacional, ari 2()()

demais leeislação cpie reuc a espécie:
e ss. i

< ONSIDI R.ANDí) que. em atenção ao j)rincípio da não surpresa, e buscando-se dar
transparência as açòes desia SecretarM. pc*i meio da Instrução \orniali\a n 004'20l5-(iS loi

detinido pia/o para implantação de ceilidão de rejuiiaridade numicipal com consulta de todos
debiicK llscais dc» contribuinte, com termo llnal em 21 de março de 2016

os

.

f ONSIDI-.RNDO que as in'nienclatuias utili/adas na Instrução Normati\a n' OIM 2015-
tiS eeiaiam dúvidas cjuanto a idenlilicaçào da certidão nei;ati\a municipal, de modo que esta
Xdmmistraçai* tem i» de\ei ile indicar de modo preciso relériilo documente

»aos seus usuarios.

1 \I’I'.DI’. a presente ínstruçae) \ormali\a. nos sei-umtes iernu»s:

I  íca delinido coim* unico documenli> liabil para ctímpieivaçãi)  tie regularidade
fiscal com esie i nie a ( erlidao Ni*”alj\a. que poilera ser de |)essoa tísica «'U ile pessoa iurídica.
a ilepender ih' caso. conlorme modelos constantes dos \ncxt)s I e II elesta Instrução. rs

\it. 1 *.

tp.il il.i F.t/»-na.» «Ir J.iiis Si:,MI‘A/

M (.u isciultili.i tr ] 'OL U.iiJ ni (Ir r.ihin.i s.i.i I ur. . Irl |*inf CM.no-lT
'><•( I rt.it ■



SEMAO - ANAJATUBk

FOLHA râ
RÜBRICA

PBCFCITURA O e

riiráurafo I nico. 1 ícain ressalvados os easos dc eeriklões de regularidade prev isu»s
ei Municipal ii' V.sx. de '0 de de/enihro de !'>‘ÍS. ( ikiigo í rihulario Municipaí.

IIO

arl Jí»l da

\r(. 2". (.)uando tios tei|iierímenlos para expetiiváo de C‘ei'liilà(í .Negativa, a coiisiilla
devera ser tetta pelo ( \IM ( !M tio contribuinte, ein relação aos debilt>s tribiilarit>s ctuisiituidtís
e laii^adtts lu» eailastro uiohibat it) e uiu>hiliarit'. eoniiintaiuente.

\rt. y\ \a b>nna ilo arl. 2b' ilt> ( tuligo ribulário .Municipal, ptxlera ser expedida
t ertkiao Posiiiva ct>ni I leilo de Negativa, de pesstva tisica ou de pcsstia jiindiea. a depender dv>
caso. et>nlortne niodelt>s constantes d(ís ,Ane\ III e IV desta Instruçài*I 'S .

\rl. 4”. As ctiiisultas de autenticidade das certidões de regularidade fiscal poderão ser
ineio dt'pi>r enderevo eletrônico

reali/ailas

<hllps:,/.sím.st‘nila/.saului.s.ma.gov.l)r/\ alidacaueerti(lao>.

í Nia Instrução Normativa entra em vigtir na data de sua publicação.

\rt. b". Kevt>ga-se a Insiniçào Normativa ir 01 2t)l.x-GS e demais ifisposiçòes em
conttarit).

\ri. i)e-sc ciência à Secretaria Adiunla dc íiesiào Iribularia. à Superinteiulência da
\iea de Intôrmatiea e á Assessoria de C omunicaçào. para conhecimento e div ulgaçãic

"'-r
/ í'

r*'

KAIMl NDO.IOSÍ: R()I)kl(;i !;s 1)0 NASC IMlMO

Secrelarit* Municipal da I a/enda

i' . Vltlllll ip.ll ll.l .il S.li. I
r\v i.ios. Milnli I II I I sS,. I '.<H, H.MI: I> ilc ̂ .lnI^,^

SI vir.v/

Sm) 1 um / h-l emi 5.^1 JHl 17



SEMAO -ANAJATUBk

folha

RÜBRICA 'f\
PREFCITU»* D E

\NK\() I

MODKl.O l)i: ( KU riDÀO M.(,A í rVA [)K IM:S.S()A rlSK a

PREFEITURA DE SAO LUIS

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA

NUMERO DA CERTIDÃO; #NUMEROCERTlDAO

'  AJL A PRESENTE DATA NÃO CONSTA DEBITO f ISCAI
A PESSOA riSICA OLSCRITA abaixo RFSERVÃ-sr r)~'niRFiTn nr A
municipal cobrar _ d vidas posteriormente comprovadas

-ODIOO

DADOS OA PESSOA FÍSICA

Pf : «cpicnp,( i Instii^ao Municipal: «inscricaoniunicipal

Nf<in^ »t3zao

OCUPAÇÁO PRINCIPAL

íííoJKjocbo »<JescíiC3ocLM:.

ENDEREÇO DE lOCALIZAÇ^L-.
L ritJl.idoufO. StipokxjMilouK. «*'{><1“rtíCO

Numero' «numero ompl^iiipiitr. «?compf^mfnir.

Daiiro: »l.a rro

Muntcipio amuntc.pio - «u* < EP »i:np

A pr^^pnif- --^rttaáo <>em conter 'asuras, tem sua eficacia ate a data de v,mdade acifna

iMA( em í»(iatagefacaoexfensc> ^cib o.nformada lendo sido lavrada em São Luis
i  de autçr^ticidade n® #ctKligoveii|icacdo,

A auteni ctcads desta ceitwàc pode-o se- cwitTmada na internet en

‘‘"lí- 'A-n • .ft <I *

a

"NAO l VAHDA ACf RTIÜÁOQIIf CONTIVER ÍMfNDAS, RASURAS OU f NTRFI INtiAS." \j/

à//

yt
\

:. i V ; . Miinu ipai d.i r.t/«‘nil.i de Sàn l.uis SCMFAX

i.ii iM”ului',i. !i" I .•}rir>/I .üO;t. Ilaim» «li-F.itmi.t São |,»is / Ti-I. (*»«) tiilJttM?
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PREFEITURA DE SAO LUÍS

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA

Numero da Certidão: <<numerocertidao

Validjd«

'..ERTIFICAMOS QUfc ATt,,, ^.PRLShNTF PAIA NAO CONSTA 0E8ÍT0 FISCAl
LA_P£S_S_OA JURÍDICA DESCRUA ABAIXO RESERVA SF~n

fazenda r.niNiciPAi dobrar^ ~ —dividas posterk^rmente comprovadas

DADOS DA PESSOA JURÍDICA

' NMJ «cDlcnp^

I R.i/Ai dt.-\7.io

ln5Cf»ça<i Mtiiiinpnl. «'nscnCiiormuiicipal

ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

‘»crvjt' • «ncmeaüvidadí*

ENDEREÇO DE LOCALIZAC^
L<?(}iatk>UM> stipoloqradouro •«íodefeco

Numoio *'ium«?ro Compkjniento: «conip onionto

Baiifo- WKurro

Município: *municip» #uf CEP l»'.r.p

M p'*?s*?nie certidão sem conter rasurj^ lerr «.ua eficacia ate .1 dara de .aiidarte acima
tendo vdo lavrada em São’ I t.w iMAi

'L»'tidO Uf auterrtirKiade n'«cixlirjoveiilicntno
em Adni.iQetncmreKreiiso soh i>

A auteotififi.vje ocsta icdrd.áo poíc-m v»' riofitrt.wa rta in-çmet r-r-

■•I. •. t llíl^ .1 '.* ' S • 1 í

"NAO F VAIIDA ACFRTIOAOqUÍ CONÍlVfR IMÉNDAS. RASURAS OU ENTRFIINHAS

« i rtr

Si-i ii-i.ii i.i !|>,il lI.i «Ir S.iii l.iiis SÜMPA/
tiiMM-iiiliib.i. n" '().? It-iiiriMlf S.m l.iiis  / Tcl (MH) ,12liHM?
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PREFEITURA DE SAO LUÍS

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA

NUMERO DA CERTIDÃO: ííNUMEROCERTIDAO

V.iWjde OvaliflAdf-

L^rn.: r NESTA PAIA PPNnPMCiAk ' AííA-Vt
r^r^ril ^ Ot^pÇRíIA AOAfXO aVÒT</.;s

^ IM-BEs5ai^7ãõo cyptRriTn nr TVÃTrM^npnr^ MÍilHrtrir
0*J Ol-ir WNHt^74^

DADOS DA PESSOA física

i. Pt. a< pli.ny, inscrição Municipal: tfmcncaoniunicip.il

OrUPAÇAOPRIN( IPAI

«rcojigocbo tfííescncaofbo

endereço de LOCALIZAÇyõ
l '«(iiadouio í»ttpolograOouro •endereço

Miimeio. •nunieru C omplemeiHo; "complemenfo

Bairro »b.i rro

Município «n umcipio - «uí
CEP' «cep

A presente cedKJào. sem conter rasaras, tem sua et.cacia ate a data de val.d.ide acima
infamada tendo sido la.rad.s em 35o Lurs iMAi «m idataqeracm^xienso sob o
f.odigo d<- autentKKiade n* •n.digõvwiíifaca.i

•» ajtenticwaae desta cedoãc poJera se- continaoa
na Internet en

m.*''' Vr»'.' ■» •. r í,>^ t>r,/élida-»:»t e-t ■a»i

■NAO f VAI lOA A f f Rl IDAf) OUF fONIfVFR F MF NDAS. RASI1RAS CHI
FNIRFIINFIAS •

s.-inn.iii.i %litii:. :|> .1 il.i |-../,-mt.i <!«• S.iii l.uis SlvMFAZ
\v t.n.ivcmiuh.i ij ' 1 -r,',/] *.(M. ft.um. d«-|•.ltlm.l S;iol.in.s/TH (‘íH) t:.>IZ»|17
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PREFEITURA DE SAO LUIS

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA

NUMERO DA CERTIDÃO: #NUMEROCERTIDAO

..■íl»d.ide «v.iIuí.kJí»

;.l_RIlFiÇAMOS_QUf, VERIFICANDO JS REGISTROS DA SECRE TARIA MlJNirtPA
r  QgNSTAIA^ttOâ.Ej<!g.Tj.R,.Nf^ra pATAl^nENcjÃ?!INSCRIÇAM^DA PESSOA JURiDICA DESCRITA ABAIXO AS ^^AlÈT FSTAn’ rnu
5 XlGigiLiUApfc SUSPENSA. DUNFORMF O HISPOSK) Nfi  A O T irüTTMTiETmríSTT

HIIlíS^DAJ^..RF GJSTRAQaS IKr:nFlÍNijM~^

L DA

DADOS DA PESSOA JURÍDICA
* NPJ scüfcnp

Stx tol

■ Inscrição Municipal. <<Mibcncaontunicipal

ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
*'K>ni».ili.idade'ine

ENDEREÇO DELOCAUZACAO
I rtgrAdi‘ur<j- #tipr4<xjr.->dourn «endorp f n

Numero «nunuuo Compleniento; Kcomplomento
H.iiiio op.t-irg

Mumripi.. HmunicipK) «tjí i‘£P

A p'f^ntc cof1'aáo -íom conlor Msur.is sua e'ic.ici.i ate a data do /aliriado .
tnformada

codtqo íJe jal*-t.} cidade «cotlujuveiifitacuo
tordo stdo la.-rada em São Luis iMA) en) tf datageincaoextonso

A autenticcade desta ceTicãc DcxJe'j so- cijnfirD^ída na tnterret or-
,j «tm .«x Ur iai , > 1 iiiyV.ll (Ia a.-cç-t.

“NAO í VAUOA A ( FHIIOAO QUE CONTIVtH IMENDA*., RAMJRAS OU FNTRf UNHAS/

L

-. 1,11 .1 S1ii:;iii|i.il il.i ,t.- S.in I iiis SI'StrA/
A'. I.ii.i'c'i'iluli.i. 11” 1 4',;.. ! ‘.IM It.iiriintr l-.iliiii S.Mi l.iiis . IVI |•'U) , 1.: I .:!il47



SEMAD-ANAJATUBA

FOLHA

RÚBRiCA ^

Voltar ^ imprimir

CAIXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão Social: MACIEL e santos
Endereço:

36.631.352/0001-92

ADVOGADOS ASSOCIADOS

/ SAO LUIS /
•*-

A Caixa Econômica Federal,
7, da Lei 8.036, de 11 de
empresa acima identificada encontra-se
Fundo de Garantia do Terrpo de Serviço -

no uso da atribuição que lhe confere o Art.
maio de 1990, certificâ que, nesta data, a

em situação regular perante
FGTS.

0

O presente Certificado
puaispuer dé.tos reteren?L°
decorrentes das Obrigações como FGTS. t^ncargos devidos,

Validade:ll/07/2022 a 09/08/2022

Certificação Número: 2022071101545864954061

Informação obtida em 14/07/2022 09:33:21

A utilização deste Certificado
condicionada

www.caixa.gov.br

^  -r- ~ . previstos em Lei estaa  venficaçao de autenticidade no site da Caixa:
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TPABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: MACIEL E SANTOS - ADVOGADOS ASSOCIADOS {MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 36.631.352/0001-92

Certidão n°: 16873420/2022

Expedição: 27/05/2022, às 09:34:41

Validade: 23/11/2022

de sua expedição.

180 {cento e oitenta) dias, contados da data

Certifica-se que MACIEL E SANTOS

FILIAIS), inscrito {a) no CNPJ sob o n° 36.631.352/0001-92, NÃO CONSTA

como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida ,com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns. ®  12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet {http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

ADVOGADOS ASSOCIADOS (MATRIZ E

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais  e juridicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais titulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.
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CAIXA ECONOMíCA FEDERAL

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

A CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, inscrita no CNPJ(MF) sob o n°
0.360.305/0001-04, por meio da sua Unidade Jurídica de São Luís JURIR/SL
situada na Rua de Nazaré, 377, São Luís - MA, CEP: 65010-410, endereço de e-
mail: jurirsl@caixa.gov.br , telefone para contato (98) 38771900 declara, a pedido
da interessada, que mantém com a empresa MACIEL E SANTOS ADVOGADOS
ASSOCIADOS inscrita no CNPJ: 36.631.352/0001-92 situada na Avenida Marechal

Castelo Branco, 173-A - Bairro São Francisco São Luís/MA - CEP:65.076-090,
Contrato n° 04878/2021, conforme abaixo discriminado:

- Objeto do Contrato: serviços de natureza jurídica, incluindo-se atos e feitos de
natureza cível e trabalhista:

Quantidade: Total de 652 (seiscentos e cinquenta  e dois) processos ativos nesta
data;

- Prestação satisfatória de serviços advocatícios de natureza jurídica contenciosa
cível;

- Prazo contratual/vigência da Ata: 02 de agosto de 2021 a 01 de agosto de 2022,
podendo ser prorrogado a critério da contratante.

Declaramos, também, que o Contrato foi assinado em 16 de julho de
2021 e que a empresa vem cumprindo as obrigações assumidas, não havendo
nada que desabone a empresa com relação a quantidade, qualidade e prazos de
entrega/prestação dos serviços.

São Luís 06 de julho de 2022

Assinado de forma

digital por ROGÉRIO
ALVES DIAS

ALVES DIAS Dados: 2022.07.06
08:33:44 -03'00’

Rogério Alves Dias

Coordenador Jurídico

Jurídico Regional São Luís

ROGÉRIO
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CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

A CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, inscrita no CNPJ(MF) sob o n°
0.360.305/0001-04, por meio da sua Unidade Jurídica de São Luís JURIR/SLsituada
na Rua de Nazaré, 377, São Luís - MA, CEP: 65010-410, endereço de e- maii:
jurirsl@caixa.gov.br , teiefone para contato (98) 38771900 declara, a pedido da
interessada, que mantém com a empresa MACIEL E SANTOS ADVOGADOS
ASSOCIADOS inscrita no CNPJ: 36.631.352/0001-92 situada na Avenida Marechai
Casteio Branco, 173-A - Bairro São Francisco São Luís/MA - CEP:65.076-090,
Contrato n° 04878/2021, conforme abaixo discriminado:

- Objeto do Contrato: serviços de natureza jurídica, inciuindo-se atos e feitos de
natureza cívei e trabalhista;

Quantidade: Totai de 652 (seiscentos e cinquenta  e dois) processos ativos nesta
data;

- Prestação satisfatória de serviços advocatícios de natureza jurídica contenciosa
cível;

- Prazo contratual/vigência da Ata: 02 de agosto de 2021 a 01 de agosto de 2022,
podendo ser prorrogado a critério da contratante.

Deciaramos, também, que o Contrato foi assinado em 16 de juiho de
2021 e que a empresa vem cumprindo as obrigações assumidas, não havendo nada
que desabone a empresa com reiação a quantidade, quaiidade e prazos de
entrega/prestação dos serviços.Ademais, atestamos também a capacidade técnica
do advogado RAFAEL CORRÊA MACiEL,brasileiro, casado, Inscrito na Ordem dos
Advogados do Brasil, Seção Maranhão, sob n°.15.479 na execução do presente
contrato.

São Luís 06 de julho de 2022

Assinado de forma

ROGÉRIO digital por ROGÉRIO
ALVES DIAS %

ALVES DIAS Dados: 2022.07.06
08:33:44 -03'00'

Rogério Alves Dias

Coordenador Jurídico

Jurídico Regional São Luís
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CREDENCIAMENTO 002/2021-5688
SICLG 54258

CAI
CAIXA

ECONÔAAICA
FEDERAL

Á
■

CONTRATO N.°

PRESTAÇÃO
ADVOCATÍCIOS,
FIRMAM, DE UM LADO, A CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL, E, DE OUTRO,
MACIEL E SANTOS- ADVOGADOS
ASSOCIADOS.

4878/2021, PARA
SERVIÇOS

QUE ENTRE SI

DE

Pelo presente instrumento particular, a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CAIXA,
instituição financeira sob a forma de empresa pública, criada pelo Decreto-Lei 759, de 12
de agosto de 1969, alterado pelo Decreto-lei 1.259, de 19 de fevereiro de 1973, inscrita no
CNPJ/MF sob n° 00.360.305/0001-04, com sede em Brasília - DF, neste ato por seu
representante ao final identificado, doravante denominada CONTRATANTE, de um lado e,
de outro, MACIEL E SANTOS- ADVOGADOS ASSOCIADOS, CNPJ n° 36.631.352/0001-
92, com endereço Avenida Marechal Castelo Branco, 173-A - Bairro São Francisco - São
Luís/MA - CEP:65.076-090, neste ato por seu representante ao final identificado, doravante
denominada CONTRATADA, ajustam entre si o presente Contrato, segundo as disposições
constantes da Lei n° 13.303, de 30.06.2016, com as alterações posteriores, Regulamento
de Licitações e Contratos da CAIXA e legislação correlata aplicável, do Edital n° 002/2021-
5688 e seus Anexos e das cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO DO CONTRATO
A CONTRATADA prestará serviços de natureza jurídica à CONTRATANTE, sem qualquer
condição de exclusividade, vinculados às modalidades e aos Grupos especificados abaixo:

MODALIDADE 1 - atos e feitos de natureza trabalhista

MODALIDADE 2 - atos e feitos de natureza penal

MODALIDADE 3 - atos e feitos judiciais ou extrajudiciais em geral, exceto os
natureza trabalhista e penal

Grupo 1 - São Luis/MA
Grupo 2 - Bacabal/MA
Grupo 3 - Balsas/MA
Grupo 4 - Caxias/MA
Grupo 5 - Imperatriz/MA

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DA CAIXA
São obrigações da CAIXA:

I. fornecer todos os subsídios necessários ao desempenho da atividade da CONTRATADA
encaminhando os documentos necessários à adequada realização dos serviços;

de

II. disponibilizar es recursos necessários para o pagamento das despesas judiciais que se
fizerem necessárias à condução das ações (custas, emolumentos, honorários periciais.

Credenciamento 002/2020-5688 CECOT/SA CAIXA Página 1 de 33
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preparos, taxas despesas de locomoção de Oficiais de Justiça, editais, depósitos para fins
de recurso etc.), previamente solicitados e autorizados;

®  Sociedades Contratadas observando aequidade e as MODALIDADES para as quais se qualificaram, na forma prevista no Edital;

CLAUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
Sao obrigações da CONTRATADA, além das previstas no Edital e seus Anexos:

CAI
CAIXA

ECONÔMICA
FEDERAL

r. ’
j

.4^

I. seguiras diretrizes técnicas da CONTRATANTE, à qual se reportará, se necessário bem
como as disposiçoes legais e regulamentares e
CONTRATANTE, sem que isso se constitua

as instruções baixadas pela
em restrição à sua independência profissional;

M. comunicar imediatamente, por escrito, à CONTRATANTE, a existência de impedimento
de ordem etica ou legal em prestar o serviço que lhe foi demandado, bem como, quaisquer
a teraçoes cadastrais da empresa (endereço, telefone, e-mail, nomes dos representantes,
etc), para fins de comunicação e encaminhamento de informações e documentos inclusive
os relativos a tributos, em face da condição da CAIXA de substituta tributária.

Ml. obserearo prazo máximo de 10 (dez) dias úteis para ajuizar a ação adequada, contados

rnMTRATA®MTP P^ando for o caso, salvo determinação em contrário daCONTRATANTE, encaminhando à Unidade Jurídica comprovação da petição inicial
devidamente protocolizada e da guia de custas; ^

IV. envidar esforços, durante a fluência de tal prazo,
amigável do objeto da demanda;

no sentido de buscar a solução

V. preencher ficha de Dados e Instalações, conforme modelo, que deve ser firmada pelo
representante legal da Sociedade, para posterior vistoria pela CAIXA.

VI. solicitar o correspondente substabelecimento de mandato
necessário para o cumprimento das obrigações contratadas;

VII repassar aos advogados empregados da CONTRATANTE, via ADVOCEF, o percentual
sobre os honorários que vier a receber quando houver incidência de rateio, rias hipóteses
previstas neste Contrato;

específico sempre que for

VIII. analisar e avaliar eventuais reflexos da sucumbência, à vista do valor atribuído à causa
em açoes ajuizadas por terceiros, oferecendo a respectiva impugnação, se for o caso de
forma a evitar oneração desnecessária da CONTRATANTE;

IX. propor a ação mais adequada após a análise dos documentos que lhe forem remetidos
tais como execução, busca e apreensão, ordinária de cobrança, monitória, dentre outras, e
propor também as medidas cautelares i
tempestiva necessária para obtenção do êxito;

X. receber os documentos

necessárias (arresto, sequestro, etc.) com a

rnMTDATAMTc ■ .. . encaminhados pelas Unidades / daUUN IKATANTE, por meio fisico ou digital, assinando os protocolos respectivos; /

ÍCredenciamento 002/2020-5688 CECOT/SA CAIXA Página 2 de 33 V



SEMAD -ANAJATUBa

FOLHA

PROCESSO ADMINISTRATIVO 5668.0-fíftigg.Ífifeoai -
CREDENCIAMENTO 002/2021-SeSS

SICLG 54258

CAI
CAIXA

ECONÔMICA
FEDERAL
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XI. manter rigoroso controle sobre os prazos estabelecidos neste Contrato bem
cumprir diligentemente os prazos judiciais na forma da iei;

® pagamento de custas e despesas processuais, solicitando antes

(.inT, com ontoceCéncia mioim. d, 24

como

^ll levantar depósitos judiciais em favor da CONTRATANTE, nos processos em que
detiver procuração, através de cheque nominativo  à CAIXA ECONÔMICA FEDERAL ou oor

dL® rOMTrA^-ílMTP^ contábil, providenciando seu recolhimento ou depósito em Unidade
rpv2,nt.ml^ ® qaatro) horas, contadas do
Stf^TANTe“' ’ diligências à Unidade Jurídica da
XIV. receber os valores por conta de créditos da CONTRATANTE perante terceiros, através
de cheque nominativo a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, providenciando
ou depósito em Unidade da CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas
contadas do recebimento, prestando contas da mesma forma estabelecida no item anterior;

seu recolhimento

rnwTpTTfJrp®'®*^™® modelo e conteúdo definidos pelaTRATANTE, sobre o andamento dos feitos sob sua responsabilidade,  até o 5° dia útil
do mes subsequente, se outro prazo não for definido, juntamente com as principais peças
produzidas ou juntadas ao processo no período, na forma que for solicfiada devendo

CONT^TANT^°’ P''®®*®'',. adicionais, quer à Unidade Jurídica daCONTRATANTE, quer a Unidade originária da operação objeto da demanda
comparecendo as instalações da CONTRATANTE sempre que necessário-

® prestar informações diariamente ás unidades dasolicitado, mediante sistema de informática ou banco de dados
disponibilizado ou indicado, pela internet ou outro meio eletrônico de comunicação
conforme definição da CAIXA ou dos Tribunais. uiiicaçao,

mNmaípTn'dL^ CONTRATANTE originária da demanda, com antecedênciammima de 10 d as, as datas das audiências e das praças ou leilões designados, solicitando

IdZnitSpH®- prepostos, indicação de testemunhas, avaliaçãoadministrativa de imoveis, e o que mais for necessário para a boa condução dos processos;

XVIII indicar Assistente Técnico para atuar nas perícias judiciais, cujo nome deverá ser

"" CONTRATANTE originária da demanda com a tempesTvidadeI I^C/wSSarlS ̂

XIX. comunicar ao Jurídico da CONTRATANTE
^  3 frustração da cobrança judicialcomprovando o esgotamento das medidas cabíveis para a localização dos devedores ou

de bens passíveis de penhora
suspensão do processo;

nome, solicitando autorização para requerer aem seu

XX^suportar as eventuais condenações de multas decorrentes da aplicação do artigo 18
de Processo Civil e seus parágrafos, salvo nos casos em que as mesmas sejam

decorrentes de atos praticados sob orientação específica da própria CONTRATAt^TE;
o-

v

Credenciamento 002/2020-5688 V
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XXI. observar, na atuação, os princípios e regras definidos na Lei n 8 078 de 11 09 90
especialmente os dos artigos 42 caput e parágrafo único, e 52, parágrafo primeiro; ' ' ’

CA!
CAIXA

ECONÔMICA
FEDERAL

r,'
i

XXII. suportar por sua conta exclusiva, exceto se houver remuneração ou ressarcimento
previsto na Tabela de Remuneração, todas as despesas com os tributos, tarifas
contribuições sociais, encargos trabalhistas,-inclusive relativos a acidentes de trabalho e
por descumprimento das Normas de Medicina e Segurança do Trabalho, prêmios de seguro
e outras despesas decorrentes da execução dos serviços objeto da contratação, nelas
incluídas reprografias, transporte e hospedagem de seus advogados e prepostos
eventualmente deslocados para este fim, digitalização, equipamentos, serviços, demais
medidas e insumos necessários para o acompanhamento e prestação de informações do
processo j^udicial, eletrônico ou não, bem como para a transferência e alimentação de dados
e para a CAIXA.

XXIII. não utilizar o nome da CONTRATANTE, ou sua qualidade de prestador de serviço
para a rnesma, em qualquer modo de divulgação de suas atividades como, por exemplo
em cartões de visita, anúncios, impressos etc.;

XXIV. não se pronunciar em nome da CONTRATANTE a órgãos da imprensa, sobre
quaisquer assuntos relativos às atividades da mesma, bem assim sobre os processos oue
patrocina; ^

XXV. não utilizar, fora dos serviços contratados, nem divulgar ou reproduzir os normativos
documentos e materiais encaminhados pela CONTRATANTE:

XXVI. observar os princípios de ordem ética e moral insculpidos no Estatuto da Ordem dos
Advogados do Brasil;

XXVII. disponibilizar ou encaminhar para a CONTRATANTE, em meio físico ou digital
peças processuais e demais elementos para fins de supervisão técnica dos trabalhos
forma que lhe for solicitada:

XXVIIl. informar á CONTRATANTE sobre a existência de recurso autuado na instância
mcursal, antes do início do curso de prazo judicial, quando se tratar de Sociedade
Contratada que tenha optado para que a fase recursal seja acompanhada pelos advogados
empregados da CONTRATANTE;

XXIX._ informar de imediato à Unidade da ’ CONTRATANTE originária da demanda a
ocorrência de ato processual relevante e/ou urgente que gere a necessidade de alguma
providencia por parte da CONTRATANTE:

XXX. devolver em 24 (vinte e quatro) horas ou em outro prazo que for definido os
documentos que lhe forem solicitados pela CONTRATANTE, especialmente quando hoúvei/
cancelamento da distribuição do serviço/processo.

na

XXXI. manter, durante o prazo contratual, todas
.  . .... .. . , condições de cadastramento e ̂habilitaçao parcial no SICAF, bem como as demais qualificações exigidas neste Contrato ei*
no Edital;

XXXII, dispor-se a toda e qualquer fiscalização da CAIXA, no tocante à execução do serviço
assim como ao cumprimento das obrigações previstas neste Contrato.
Credenciamento 002/2020-5688 CECOT/SA CAIXA Página 4 de 33
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CONTí^TÍÍtf ^ documentação que lhe forentregue pela üUNTFtATANTE ate a extinção do processo, revogação do mandato
solicitaçao expressa de devolução efetuada pela CONTRATANTE, obr^ndo-se a restituí-OU

p  H ̂  ® distribuído o processo, individualmente ou por
CAIXA rahprá® Pue nao seja para o cumprimento de ato(s) especffico(s) indicado(s) pLCAI^, cabera a Sociedade Contratada acompanhar e atuar em todas as fases processuais
e niveis recursais (caso nao seja optante na forma dos subitens 2.10 e 2 11 do Anexo I
Pranto Basico do Edital), devendo observar citações, intimações e o cumpr^enrdL;
PrecatóS^^em todo forma definida, inclusive das CartasPrecatórias em todo o territorio nacional, sendo também de sua responsabilidade o
patrocínio nos respectivos incidentes processuais, ações conexas, liquidaçLs e execucões
dos seus julgados, em suma, realizando todos os atos processualTl ^

essanos e/ou convenientes à defesa dos interessados da CONTRATANTE.

^XV. apresentar lista dos atos praticados e todas as Notas Fiscais específicas e
individualizadas por modalidade, até o 8» dia útil do mês subsequente aoTa prSÍo Ls
serviços, prorrogando-se o prazo de pagamento na mesma proporção de eventual atraso

acervo

e diligências

^ assinatura de Termo de Responsabilidade de Segurança da
Irfp ^ ® contrato, de seus sócios, advogados, empregados e^associadosque tiverem acesso a sistemas e informações internas da CAIXA,

xxxyil. manter uma conduta pautada por elevados padrões de ética e integridade caoaz
relações sustentáveis, compatíveis com a legislação e o inte^resse público

servando com rigor as premissas norteadoras de comportamento estabelecidas ncí

equilíbrio financeiro do contrato,
impactos.

essas nâo trouxerem impactos no
ou negociar com a CAIXA caso seja demonstrado

conhecimento dos termos da Lei n° 12.846/2013 e de suas regulamentações
hpnpf responsabilidade objetiva pelos atos praticados em seu interesse ou

Srâmbitrdratuarã"°® que 0 represente, bem como adotaras medidas pertinentes

Seg°r?es7e coírar'"*" '
XLI. apresentar, quando solicitado pela CONTRATANTE, certidões de ações cíveis em

neins ® de todos seus sócios, e criminais em nome dos sócios expedidaspelos Cartorios de Distribuição da Justiça Federal e Estadual de onde, respectivamente.

Credenciamento 002/2020-5688
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.0036.

® regularmente suas atividades, observadainformaçao individualizada no caso de existência de ações

XLIII. Ainda é obrigação da contratada:

a necessidade de

1.

a prestação dos

2. contratar a mão-de-obra especializada,
responsabilidade, sem qualquer solidariedade da CAIXA
pagamentos, inclusive os relativos
previdenciária e fiscal, bem

em seu nome e sob sua

cabendo-lhe efetuar todos __
aos encargos previstos na legislação trabalhista

cumprindo,
e responsabilizando-se por quaisquer

causar á CAIXA ou a terceiros, de modo
novamente o serviço incorreto, se for o caso, sem

os

3. dar sempre como conferidos e perfeitos os serviços orestarioí
rigorosamente, os prazos estabelecidos pela CAIXA
prejuízos que suas falhas ou imperfeições venham
direto ou indireto, além de realizar
quaisquer ônus para a CAIXA;

aos presSLTdrfe,^tos°?retl‘;°r°'''®"^'' supervisionar e dar ordens

CONTRATADA, no ato da assinatura do contrato;

4.

ser formalmente indicado pela

5.

toHoc !sc'^''ecimentos que lhe forem solicitados, atendendotodas as reclamações e convocações da CAIXA- prontamente a

6.

Objeto SL^cÍntrat? ^-^P^^S^dos não prestem serviços que não os previsto:

derivados "oTcoíexos Íom^o^cnnf f ^ quaisquer outros oriundos,

Credenciamento 002/2020-5688
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à

8.

subsidiaria ou solidária da CAIXA por créditos devidos
ainda que extinta a relação contratual entre

=r€-«-=~~H~s™-=relacionados ou não com o objeto deste contrato.^  ^ confiados, sejam

9.

a ser

que reconheça a responsabilidade
aos empregados da CONTRATADA,

as partes:

10.

11. fiscalizar o perfeito cumprimento dos
integralmente os ônus decorrentes’

serviços a que se obrigou, cabendo-lhe

12.

no

13.

=£■£=—====■■ s=r^-
=?=S5™='—~~~
15.

16.

17. assegurar a nao utilização de trabalho’em condições degradantes
naiogas a escravi^dão e de práticas discriminatórias

cor, sexo, orientação sexual, partido político, classe
ou em condições

em razão de crença religiosa, raça,
social, nacionalidade.

19. Ufdar ciência à CAIXA, de imediato
verificar na execução dos serviços;
Credenciamento 002/2020-5688 CE
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20.

presentei?stmmen?'"‘° cordialidade e efetividade dentro das
alocar profissionais com

prestar informações precisas e efetivas, atentando
confidencialidade, disponibilidade e autenticidade-

21. experiência técnica e experiência profiss
22.

regras contidas no

ional comprovada

para os princípios da integridade

23.

apropri^t^o^rnrScoXítos" ‘-nico-profissionais, com conhecimento
24.

processo acompanhado de relatório, laudo fotos dos
prestados, conforme definido pela CAIXA;

sofrer '^em “afr P?'" qualquer tipo de autuação ou ação que venha a

àSo^'
ou responsabSS "" qualquer'solidariedade

fadiitar e permitir à CAIXA, a qualquer momento
acompanhamento dos serviços
responsabilidade à CONTRATADA;

25.

serviços

26.

27.

28.
3 realização de auditoria esua sede/filial, sem que isso incorra em isenção deem

29.
Ps®s°al não habilitado legalmenteCAIXA para realizar a atividade demandada;

Não utilizar qualquer dependência
serviços objeto do presente contrato;

substituir, imediatamente, o profissional que não estiver executandoform. adequada, a cd.ério d. CAIXA, po, opt™ de ™sma quallSíl supenor

e que não esteja habilita

30. ou equipamento da CAIXA para a prestaç

31.
os serv

do pela

ão dos

iços de }

32. ^  caso de substituição de profissiqnais da CONTRATADA
execução de serviços em andamento
profissionais, minimizando

em

responsáveis pela0, promover o repasse de conhecimento entre tais
0 prejuízo a continuidade e qualidade dos

serviços;

33. Não alterar os formulários fornecidos pela CAIXA;

Credenciamento 002/2020-5688
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a comprovação da quitação
sua responsabilidade e de sua regularidade fiscal,

CAíXA

ECONÔMICA
FEDERAL

35.
hipótese de rescisão contratual a CONTRATADA faráde todos os impostos e contribuições sob

federal, estadual e municipal,

casos om quo a condua dS P'astad°oí SiSoSderadãaSnvelSeSâ
,a. os saaaços nao s.jam dascomiauados nos horanos/p.:,rr,ítatetesfd„^^

ainda, pela observância das Leis

36.

37. a CONTRATADA responderá
Regulamentos Po. sturas e

sua propos^taTa^^presenTaÍtÍA^^^^^ empregados o salário e benefícios indicados

mm^mm
diligenciar para que seus empregados, quando em servirn na paiya -.r.r *

38.

na

39.

se

;™4“'doiurs.“r„raP.din,„.,s,dna a Dalaqacia RaqbaTdo TÍbaSÕI™pial
41.

42. utilizar somente recursos de terceiros devidamente
detentor dos direitos:

43. conduzir os trabalhos em harmonia com as atividades normais da paiya ho rr, a

ES—

autorizados ou licenciados pelo

44.

nomas:ts™V.cS»f„P™?p.Tc.ftnâaento^^^ , os

f /

ao

Hi
Credenciamento 002/2020-5688

CECOT/SA CAIXA Página 9 de 33



SEMAD

FOLHA

RÜBRICA

PROCESSO ADMINISTRATIVO 5688.01.0036.24/2021
CREDENCIAMENTO 002/2021-5688

SICLG 54258

CAIXA
CAIXA

ECONÔ/v^CA
FEDERAL

CLÁUSULA QUARTA - DA REMUNERAÇÃO E FORMA DE PAGAMENTO
Pelos serviços prestados, a CONTRATADA será remunerada pelos valores
Tabela de Remuneração anexa deste Contrato. constantes da

constantes das Tabelas são irreajustáveis ressalvada a

cÔntSwNTe' o,?,?' T “ .xcluí» S?“‘dâUUN FRATANTE. Os valores correspondentes a custas, despesas processuais e eventuaic
depositos recursais e de garantia do juízo, não estão inclusos nos preços constantes nas

ííiufa ortaTstLTnstrne^ta^” disponibilizados pela CONTRATANTE, na forn^a da
aragrafo Segundo - Os pagamentos da remuneração devida pela CONTRATANTE ̂prãn

realizados ate o 12° (décimo segundo) dia útil do mês subsequente ao da efetiva prestação
dn ^ apresentação das correspondentes notas fiscais até o 8° dia^útildo mes subsequente ao da efetiva prestação dos serviços, juntamente corno os

oaXmo n.'" prlrogindoTo praTo de
físcal/Tatura. Proporçao de eventual atraso ocorrido na entrega da nota

com dia útil, a nota
a) quando o 8° (oitavo) dia do mês subsequente não coincidir
fiscal/fatura devera ser apresentada no dia útil antecedente,

b) Sobre o valor total da
vigente.

remuneração incidem as obrigações fiscais, conforme a legislação

c) A nota fiscal/fatura não aprovada pela CAIXA será devolvida à CONTRATADA para
necessanas correçoes, com as informações que motivaram sua rejeição, contando-se o

aprovada^peirCAIXA\r^‘hin®t®''® reapresentação. A devolução da nota fiscal/fatura nãoaprovaoa pela CAIXA, em hipótese alguma,, autorizará a CONTRATADA a susoender a

ãmp“So?*

2b6ndo'"â''coNTR«TS' “'9““ "> logislação aplicável,
whntó CONTRATADA a sua correta emissão, em conformidade com a legislaçãotributaria pertinente, devendo, ainda, constar no seu corpo: ^ ^

•  a identificação completa da CAIXA, na qualidade de contratante, bem como o
numero do processo administrativo que originou a contratação e número do contrato;

as

formT darf indloLrf 'l''® compoem a respectiva nota fiscal/fatura deforma clara, indicando, inclusive, os valores unitários e totais, o período a que se
refere, bem como, a(s) unidade(s) da CAIXA contemplada(s) ^
Município, com respectiva Unidade Federativa com os serviços e o

- UF, onde é prestado o serviço.

e) A CAIXA fará as retenções dos tributos
exigidas legalmente, em conformidade

e contribuições sociais/previdenciárias, quando
com a legislação vigente. As retenções não serão

CECOT/SA CAIXA Página 10 de 33
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=~=5rE==S~S~~

a SsCsawEe" SMa°„?ao”dõ''iySNTa
ámiSdo ,u,° s,p.„d.™„te, por Mp«S
contratara ac*r, ~ forem necessárias, independentemente de a
.x„f.1™ sis°rd°„;í,sr“““' ■“

rprdfnrsvr"'SS“ Z "oon^tÂdT “ntraVÍda o caso,
serão cobrados

h) Nenhum pagamento isentará a CONTRATADA das
obrigações, nem implicará aceitação definitiva dos serviços. suas responsabilidades e

pSis r5“
d«l,'t ?o“nTco™S'3=°cSN™TA?í\T™í ““

arsrpTd—
Paragrafo Sexto - Os atos processuais deprecados, quando oositivadnsexclusivamente à Sociedade Contratada responsável pelo seu cumpriSo
Parágrafo Sétimo - Excluído.

Parágrafo Oitavo - Excluído.

Parágrafo Nono - Após a efetiva entrega da cobrança
nao a açao, poderá: '

ou

aos

serão pagos

para a CONTRATADA, ajuizada
ou

li
Credenciamento 002/2020-5688 CECOT/SA CAIXA Página 11 de 33
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a CONTRATANTE receber diretamente dos devedores
valor de seus créditos confiados à CONTRATADA, ouvindo
existencia de obices jurídicos;

CONTRA?AMÍ^^^°f^ negociar o pagamento diretamente com o devedor ouvindo-se a

rsí^TADr ■
recuperado.

r. }
à

a)
total ou parceladamente, o
-a previamente acerca da

no oercentiini Ro/ , ■ ’ devidos honorários advocatíciosno percentual de 5/o (cinco por cento) sobre o valor efetivamente

im°cada caso medfda 'e^proporcâo exT'" ° ^-uperado
forem sendo feitos à CONTRATANTE pagamentos, se parcelados,

r#riÍSsSSS=E5S
r.r.t”rr r-sr
salários mínimos.

em execuções
por mutuários com renda familiar de até três

a^rSaçâoScÍNTRSANTP ® P^^^^g^i^do a execução até final
autoSlo partia da '^^P-derá decalculados sobre o valor do lance, da adjudicação ou da a7alia°çãTo menof Intre^eles^'^”

com a ação jud^iS ?u“SteníaTres2S^^Í?císsT°pÍTqía^^^^ Prosseguir
o recebimento parcial ou total do crédito a CONTRATADA nârfar?^®°
honorários, mas tão-somente à remunerarãn dnc =,tr.o ^  ̂ quaisquer
estipulado na Tabela de Remuneração. ^ Processuais realizados, conforme

substabetoci°a^ p^ra o^receWmento'do'CTédito^*^^ segunda Sociedade Contratada,
formalizar entre o devedor e a CONTRATANTf ' *h^'' entabulou e venha a /

S.r.rxsr.— /
o 002,2020-5688 CECOT/SA CAIX» ^
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I- Na hipótese acima, se houver incidência de rateio
CONTRATANTE, os honorários serão rateados

empregado “da'"’COnÍfStanÍf" TX T advogadoernpregaao aa CONTRATANTE, distribuídas para a CONTRATADA os honnráhnc
relativos aos valores recuperados serão rateados na proporção de 50% (cinquenta
para a CONTRaÍa°DA ' CONTRATANTE e 50% (cinquenta por cento)
I- Haverá

os advogados empregados dacom

em três partes.

por

0 mesmo rateio que a atuação d, ainda

CONTRATANTE tenha ocorrido
tratem do mesmo objeto.

o advogado empregado da
apenas nos processos incidentais, conexos e outros que

Smdo°Grtu Te®í?rL°i' " ̂̂^^^RATADA optante para que a fase recursal
CONtStantf Lh ? acompanhada pelos advogados empregados daCONTRATANTE, incidira rateio adicional de 20% (vinte por cento) sobre os honorários-
o acompanhamento se der também junto aos Tribunais Superiores (STJ TST
incidira mais 10% (dez por cento). ’

Parágrafo Oitavo - Os alvarás judiciais relativos aos honorários, que deverão serobieto de
rateio na forma prevista nos subitens anteriores, deverão ser expedidoreríi separadf cor^

ervancia da proporcionalidade cabível aos advogados da CONTRATADA
advogados empregados da CONTRATANTE.

em

se

e STF).

e aos

CLAUSULA QUINTA - DAS DESPESAS JUDICIAIS E EXTRAJUDICIAISO pagamento de custas processuais, certidões cartorárias e outras correlítas deve
providenciado pela CONTRATADA com recursos disponibilizados pela CONTRATANTE.ser

Parágrafo Primeiro - A CONTRATADA pode realizar
diretamente pela Agência da CAIXA, mediante
devidamente preenchida

esse pagamento com recolhimento

da respectiva guia de custascom antecedencia mínima de 24 (vinte e quatro) horas.

j  hipótese de pagamento com recursos próprios a CONTRATADA

aceSlodecS' “"'P'”»"'» «Pff"»'. »e<l«da a
Paragrafo Terceiro - O pagamento ou reemboiso de quaiquer outra despesa orocessual
CAIxr°dnntm'^"°f h°n°rarios de leiloeiro, honorários de sucumbênL contra a
auZaçSru^dSj^rca*^ ® -P--

intermediação de empresas publicitárias, como forma de minimizar custos.^

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA DO CONTRATO

a COnÍfStantf ^2 (doze) meses, iniciando em 02/08/2021, podendoa CONTRATANTE, a seu critério, observada a oportunidade, conveniência e a necessidade

3: ríe°s EcontraSf ° NmiteJegalmente previsto, mediant^a formalização
Credenciamento 002/2020-5688
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CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO CONTRATUAL
Constituem motivo para a rescisão do presente contrato, independentemente de notificação
Lei n sSm extrajudicial, sem prejuízo das penalidades netprevSís e na93, o descumprimento de qualquer de seus termos, cláusulas ou condicLs a
do e” a",o d.Tüc«S51 “ “«SO ré
Parágrafo Primeiro - No ato da rescisão, a CONTRATADA crestará rontaQ Ho toHoo

9ue lhe foram terceirizados/encaminhados, efetuando a devolução dos
respectivos dossiês, se for o caso, ocasião em que renunciará aos respectivos mandatos

remanescentes será realizado er^ únfcrato emconformidade com os procedimentos de rotina. ' ’

OS

Segundo - Quando a rescisão ocorrer por iniciativa da CONTRATADA fica a

delo Safdís' ' CONTRATANTE com anre"cS^n.Nm:

PoiÍStÍ^Sda "" “-^dução dos processos
Susu^ S^cÍntr^AnT"'"" previstos no parágrafo sexto, inciso VI, desta® CONTRATANTE, a seu exclusivo critério, rescindir imediatamente

Seda" ““ '“l»"»Wlid,d.s d»,.
O

CONTRATADA ̂poderá a^C^NTFWTANfT^dM^ decorrentes de atuação irregutar da
contratada: „sr,iuSiTiz.„sa3õi;,;:^^^^^^ »
Pyágrafo Quinto - A CONTRATADA reconhece o direito da CONTRATANTE auanto á
de 21 instrumento na forma prevista no artigo 77  e seguintes da Lei n. 8.666,

Parágrafo Sexto - O presente Contrato poderá
aplicação de sanção administrativa;

I - a qualquer tempo pela CONTRATANTE, quando for do
wriiBrlO,

ser rescindido, independentemente de

seu interesse, a seu exclusivo

contrataMTp''®' ou qualquer outra alteração social que a critério daCONTRATANTE, importe prejuízo das condições preconizadas no Edital ou no Contrato

Credenciamento 002/2020-5688 ■  iCECOT/SA CAIXA
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CONTRATANTP°y^^^°^ instruções e orientações recebidas da

VI

como

prazo,

VII - na divulgação de informações do interesse exclusivo da CONTRATANTF nn mto

VIII - nos demais casos previstos em lei, inclusive razões de interesse público.

CLÁUSULA OITAVA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

regular® a^^cTNTRATASrfiS assumidas, garantida a prévia defesa em processo

I. advertência;
II. multa;
Ml suspensão temporária para licitar e contratar com a CAIXA-
IV. declaração de inidoneidade

Parágrafo Primeiro -oonjan.,, . ™s™ d.pía i"u St tS
desde que constatada alguma das situações previstas nesta cláusula, ^

Paragrafo Segundo - A penalidade de advertência
descumprimento de cláusulas contratuais

Parágrafo Terceiro - Pela aplicação da segunda
ano, a contratada sujeitar-se-á á multa de 10% (dez
realizados no mês da ocorrência.

CONTrÀtÂdÃ* S'" P" <i«scumprimento d, dfeposiçSo conlr.lual

rnrrpçnn!ía?7"*° " ̂̂ ''^ndo atraso no pagamento dos honorários pela CONTRATANTE
py serviços contratados, sobre a importância incidirá multa contratual de2% (dois por cento) e juros moratórios de 0,033% (trinta contratual de
de atraso, tomando-se por base
Credenciamento 002/2020-5688

será aplicada no caso de faltas
que não causem prejuízo à CONTRATANTE.ou

pena de advertência no decorrer de
por cento) do valor total dos serviços

um

e três milésimos por cento) por dia U VI/os preços vigentes á época do inadimplemento. ^ ̂
CECOT/SA CAIXA ^
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Paragrafo Sexto - ocorrendo atraso por parte da CONTRATADA no repasse de valores
decorrentes de levantamentos judiciais ou recebidos de devedores, sobre a importância
incorrera multa de 2% (dois por cento) e juros moratórios de 0,033% (trinta e três milésimos
por cento) por dia de atraso, facultando-se à CONTRATANTE a compensa^
de valores devidos a CONTRATADA- ^ OU retenção

I- neste caso, alem da penalidade prevista, responderá a CONTRATADA pelo paaamento
dos encargos previstos no contrato objeto da dívida recebida ^
entre o recebimento e o repasse. relativos ao período decorrido

Parágrafo Sétimo*  , , ' ̂ será descontada do valor da faturadiretamente da CONTRATADA ou judicialmente. mensal, cobrada

!everrIer°Sida"7ento''dV°‘''""^" diretamente da CONTRATADA
notificação.

Parágrafo Nono - A penalidade de suspensão temporária de licitar e contratar com a
°  ̂ ®®'' aplicada em casos de reincidênciasdescumprimento de prazo legal ou contratual, descumprimento parcial

contratual ou, ainda, em caso de rescisão contratual
prejuízos à CONTRATANTE.

CONTRATAnA'"’” 'Z' penalidade de declaração de inidoneidade poderá ser aplicada àdescumprir ou cumprir parcialmente obrigação contratuaT desde
desses fatos resultem prejuízos à CONTRATANTE. ^ ̂

rontScoml CAlíre h'°h' ^e suspensão temporária de licitar e
StÍ^ÍaDA qut declaraçao de inidoneidade poderão ser aplicadas, ainda, à
sofrer condenação definitiva por prática de fraude fiscal no recolhimento de auaisouer
tributos, ou deixe de cumprir suas obrigações fiscais ou parafiscais- ^ ^
bver praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da pré-qualificação ou do contrato-

—  estdprazo de 3 (três) dias, a contar da correspondente

em

ou total de obrigação
mesmo que desses fatos não resultem

que

Parágrafo Décimo Segundo - As penalidades de advertência
declaraçao de inidoneidade, poderão

respeclivamente, apos a ipstruçao do pertinepte processo, serão lançadas no SICAF. ’

suspensão temporária e de
ser aplicadas juntamente com a de multa.

iSacío dolãrstm ‘'® i"iP°neidade implica nanaiivaçao do cadastro no SICAF, impossibilitando  a CONTRATADA ou interessados rio
2»n.jn,-.e oon, a Administração Píb.ca Federal e demais oígiS é e«afc ‘ /'/

Credenciamento 002/2020-5688
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Decimo Quinto - A falta de equipamentos ou recursos materiais não poderá ser
alegada como motivo de força maior e não eximirá  a CONTRATADA das penalidades a que
esta sujeita pelo nao cumprimento das obrigações estabelecidas neste Contrato.

CLÁUSULA NONA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições:

reserva-se a faculdade de se fazer representar por seu corpo própriode advogados em quaisquer movimentações processuais, quando presentes aspectos de
conveniência e oportunidade, mediante prévia comunicação aspectos de

II. A CONTRATADA prestará os serviços objeto do presente contrato
ficando expressamente vedado
CONTFiATANTE.

III. A CONTRATANTE pode cancelara distribuição e requisitar os documentos que deverão

em seu escritório,
que a mesma se utilize de qualquer dependência da

IV. Ocorrendo o falecimento de integrantes da CONTRATADA ou qualquer fato oue
mesmos para o trabalho, inviabilizando a cominuidade^da

sociedade, o socio eventualmente remanescente terá o prazo de 90 (noventa) dias para

nnvn^Tf' ̂ mesma perante os órgãos competentes, mediante ingresso denovo (s) SOCIO (s) que contemple (m) as exigências constantes no Edital,

a) Findo tal prazo sem a devida regularização, a CONTRATANTE poderá requisitar a

a honnràr-^^°^ prestaçao de contas do(s) processo(s), aplicando-se no que se refere
LÍn^eX ^ ° Paragrafo décimo-sexto, da Cláusula Quarta deste

V. A presente contratação não implica vínculo empregatício.

CLÁUSULA DÉCIMA - DOS ANEXOS
São anexos deste contrato;

•  Termo de Referência (Anexo I do Edital);
•  Ficha de dados e instalações (Anexo IV do Edital);

Tabela de remuneração das sociedades contratadas (Anexo VII do Edital)-
•  Declaração de vedação ao nepotismo e impedimentos
• Código de conduta do fornecedor caixâ

Termo de recebimento, ciência e adesão ao código de conduta do fornecedor caixa

DACLAUSUL^TERCEIRA)'^^ Segurança da Informação (VERIFICAR ITEM XXXVI
•  Declaração de Empresas Optantes do Simples Nacional (se for o caso)

' ̂

ii Vt
Credenciamento 002/2020-5688 CECOT/SA CAIXA Página 17 de 3:
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO
Para dirimir qualquer dúvida resultante do presente contrato, será competente a Seção
Judiciaria da Justiça Federal do Distrito Federal. ^

E por estarem assim justas e acordadas, as partes assinam o presente instrumento
(duas) vias de igual teor e forma
que produza os jurídicos e legais efeitos.

em 02

para
presença das testemunhas abaixo qualificadas, na

Salvador, 16 de julho de 2021

ROGÉRIO GORDILHO

TAVARES:36230812568

Assinado de forma digital por ROGÉRIO
GORDILHO TAVARES:36230812568
Dados; 2021.07.20 1S:05;10-03'00'

Caixa Econômica Federal - CAIXA
CONTRATANTE

RAFAEL CORRÊA rrF°.EtcS.r'r™L
MACIEL Dados: 2021.07.1915:21:18

-OSW

MACIEL E SANTOS- ADVOGADOS ASSOCIADOS
CNPJ: 36.631.352/0001-92
Representante Legal: RAFAEL CORRÊA MACIEL
CPF: 965.346.993-20

Testemunhas;

Nome:

RG: MÁRCIO EDUARDO PINHATI

CARDOSO:60871296691 CARDOSa60871296691
Dados: 2021.07,16 18:19:49 -03'00'CPF:

Nome:

RG:
FERNANDA DE

CASSIA PEREIRA
FERREIRA

MACIEL:89631021300

Assinado de forma digital por
FERNANDA DE CASSIA PEREIRA
FERREIRA MACIEL:89631021300
Dados: 2021.07.19 15:17:27

CPF:

Credenciamento 002/2020-5688 CECOT/SA CAIXA Página 18 de 33



.1 UDfsSEMAD 'ANA.

cni MA r\J. / ̂
CAIXA

ECONÔMICA
FEDERALCüf r.)

i PROCESSO ADMINISTRATIVO 5688

CREDENCIAMENTO 002/2021-5688

SICLG 54258

ANEXO DO CONTRATO N° 4878/2021

TERMO DE REFERÊNCIA

1 DO OBJETO

1.1 Constitui objeto do presente Edital o Credenciamento de Sociedades de Advogados
regularmente constituídas, para prestação de serviços jurídicos, de natureza
contenciosa à Unidade Jurídica de São Luis/MA, para atendimento às unidades da
Caixa no Maranhão.

DA DISTRIBUIÇÃO E OPERACIONALIZAÇÂO DOS SERVIÇOS

Os serviços serão distribuídos de forma equitativa pelo Jurídico Regional da
CAIXA, observando a(s) Modalidade(s) e o(s) Grupo{s) / Subgrupo(s) para o(s)
qua!(is) a Sociedade tenha sido contratada.

2

2.1

2.2 A distribuição também poderá ocorrer, de maneira excepcional, para sociedade de
outro Grupo/Subgrupo que aceite o serviço, sempre que, a critério da CAIXA, a
necessidade de serviço, oportunidade e conveniência assim recomendarem,
devendo ser equilibrada a distribuição, de modo a atender a equitatividade
estabelecida no item 2.1.

A CAIXA reserva-se o direito de, a qualquer tempo, observada a oportunidade, a
conveniência e a necessidade de serviços, redistribuir processos, remanejar
Unidades entre os Grupos/Subgrupos, bem como acrescentar novas Unidades aos
Grupos / Subgrupos indicados no Anexo XI.

Os processos em tramitação judicial, acompanhados pelo Jurídico Regional da
CAIXA ou por terceiros, poderão ser repassados às Sociedades Contratadas,
respeitadas as condições estabelecidas no Edital.

Nos casos de distribuição de serviço para patrocínio integral do processo, caberá à
CONTRATADA realizar todos os atos processuais e diligências necessários e/ou
convenientes à defesa dos interesses da CONTRATANTE, sendo de
responsabilidade o patrocínio nos respectivos incidentes processuais, ações
conexas, liquidações e execuções dos seus julgados, abrangendo sua atuação
todos os níveis recursais (TJ, TRF, TRT, STJ, TST, STF etc.) caso não seja optante
na forma dos subítens 2.10 e 2.11 deste Anexo I.

Nos casos de distribuição de serviço para cumprimento de atos processuais
isolados, a atuação da CONTRATADA limitar-se-á
substabelecimento.

Salvo determinação em contrário da .CAIXA, as ações serão ajuizadas em até 10
(dez) dias úteis do recebimento, e os pareceres e os contratos serão
emitidos/elaborados e devolvidos em até 3 (três) dias úteis do recebimento.

Na atividade judicial contenciosa, distribuído o processo, individualmente ou por
acervo, e desde que não seja para o cumprimento de ato(s) específico(s)
indicado(s) pela CAIXA, caberá à Sociedade Contratada acompanhar e atuar em
todas as fases processuais e níveis recursais, observando citações, intimações e o
cumprimento dos prazos judiciais, por meio eletrônico ou não, ií^lgsive das Cartas

Página 19 de 33
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Precatórias em todo o território nacional. em suma, realizando todos os atos
processuais e diligências necessários e/ou convenientes à defesa dos interessados
da CONTRATANTE, conforme explicitado no item 2.5 acima.

2.9 A Sociedade poderá solicitar a redistribuiçâo de Carta Precatória
a ser cumpridaem comarca integrante de outro Grupo/Subgrupo, desde que na região de

localização do juízo deprecado haja Sociedade Contratada-

2.10 A Sociedade, exclusivamente nas Unidades Jurídicas com atuação perante a sede
do Tribunal, poderá solicitar que o acompanhamento da fase recursal seja efetuado
pela Unidade Jurídica da CAIXA, opção que implicará o rateio de honorários
conforme subitens 3.5 e 3.5.1 deste Anexo e na forma contratualmente prevista.
Esta opção continuará válida mesmo havendo redistribuiçâo do processo entre
Sociedades Contratadas.

2.11 A opção deverá ser feita de forma global (opção única para a integralidade do
acervo de processos), devendo ser indicada sua abrangência limitada
interpostos aos Tribunais de Segundo Grau de Jurisdição
aos Tribunais Superiores (STJ, TST e STF).

Na hipótese de criação e instalação de nova(s) Vara(s) Federal(is) em localidade(s)
ate então desprovida(s) desse órgão, a CAIXA poderá, a seu exclusivo critério criar
um Grupo / Subgrupo correspondente, ou integrar a outro Grupo o território dé sua
jurisdição, e/ou redistribuir processos ajuizados ou a ajuizar, cuja competência
esteja sujeita á declinação de competência para a nova Vara.

Havendo algum Grupo / Subgrupo para o qual não exista Sociedade Contratada,
mesmo que apenas em uma Modalidade, a critério exclusivo da CAIXA
respectivos processos poderão ser redistribuídos entre Sociedades de
Grupos / Subgrupos, respeitadas as condições estabelecidas neste Edital.

Os processos judiciais, respectivos incidentes e cartas precatórias que se
encontram terceirizados na forma dos Editais anteriores poderão continuar sob c
patrocínio das mesmas Sociedades, a critério exclusivo da CAIXA, desde que
venham a ser novamente contratadas nos termos deste certame.

As Sociedades Contratadas deverão informar mensalmente à CAIXA, até o 5° dia
útil do mês^ subsequente, ou outra data definida pela CONTRATANTE, as
movimentações processuais ocorridas no mês, por meio digital ou outra forma
especificada, no tocante aos processos que estão sob o seu acompanhamento,
utilizando Tabelas e Códigos específicos que lhes serão fornecidos.

2.14.1 As informações processuais solicitadas pelas Unidades Jurídicas da CAIXA deverão
ser fornecidas em até 24 horas depois de efetivada a solicitação, salvo se outro
prazo for estipulado pela Unidade Jurídica.

2.14.2 A ausência ou o atraso na prestação dessas informações sujeita a Contratada às
penalidades previstas no instrumento contratual.

As rotinas de prestação de serviços objeto deste certame, que deverão ser
observadas e atendidas no relacionamento entre a Contratante e a Contratada,
implicam na obrigatoriedade de a Sociedade credenciada digitaltóar documentos'

Credenciamento 002/2020-5688 CECOT/SA CAIXA H Página 20 de 33
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acessar

CAIM

2.15.1 Eventuais custos para a operacionalização das rotinas indicadas no item 2.15
inclu^ve os relativos à aquisição de equipamentos  e softwares. deverão ser
suportados exclusivamente pela Contratada.

2.16 Nos processos que atuarem em decorrência da contratação oriunda deste certame
as Sociedades Contratadas somente poderão transigir com a prévia e expressa
autorizaçao da CAIXA, por meio de orientação do JURIR local e de Cartilha Básica
de Kotinas que lhe será entregue por ocasião do credenciamento.

É assegurado à CAIXA o direito de promover acordos
independentemente da fase

com os litigantes,
em que se encontre o processo

2.17

.

No caso_ de acordos judiciais e extrajudiciais a CONTRATADA poderá iniciar
negociações com o devedor, cuja cobrança lhe foi incumbida, obrigando-se a
comuni^car a CONTRATANTE toda e qualquer proposta apresentada pelo devedor
de modo a que sejam definidas em conjunto as condições do acordo
ser formalizado pela CONTRATADA
CONTRATANTE.

que deverá
e firmado por representante legal da

2.18

2.19 Quando do ajuizamento resultar expedição de Carta Precatória, a CONTRATADA
que o promoveu será responsável pelo seu cumprimento em qualquer localidade
da Federaçao, salvo se a CONTRATANTE optar por repassar o acompanhamento
para outra sociedade, em razão dos custos envolvidos.

Nesta última hipótese, a CONTRATADA que ajuizou a ação deve retirar a Carta

CONTRATAMtf ^ ® encaminhá-la à Unidade Jurídica daCONTRATANTE, que se incumbira de outorgar poderes  à Sociedade Contratada
na comarca deprecada.

A distribuição de serviços poderá ser suspensa, a critério da CONTRATANTE
seguintes hipóteses:

- notificação de intenção de rescisão do Contrato, na forma da cláusula sétima do
contrato:

, nas

2.19.1

2.20

II ocorrência de qualquer das hipóteses de rescisão contratual, até que essa
medida seja ultimada;

III - por conveniência da Contratante.

DA REMUNERAÇÃO DOS SERVIÇOS3

3.1 Os serviços serão remunerados de acordo
— a Modalidade de prestação de

serviços, o cumprimento de fases -e o ato efetivamente praticado, na estrita
conformidade com os critérios estabelecidos no Contrato (Anexo VI) e na Tabela
de Remuneração que integram o Edital.

com

«j
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Consideradas a conveniência, a oportunidade, a necessidade de serviço as
condições de mercado e a legislação pertinente, a CAIXA poderá, a seu exclusivo
critério, revisar, alterar ou adaptar as Tabelas de Remuneração durante a viqência
do contrato.

Os pagamentos serão realizados por meio de crédito em conta corrente a ser
mantida pela Sociedade Contratada junto à CAIXA, mediante a apresentação da
Nota Fiscal correspondente aos serviços efetivamente realizados/efetivados.

Na realização de acordos serão observados os critérios estabelecidos no Contrato
e nas instruções da CONTRATADA.

Os honorários de sucumbência, quando houver, pertencerão à contratada, desde
que patrocine a causa do início ao fim; caso contrário, serão rateados
proporcionalmente entre aqueles que atuaram no feito, ou seja. Sociedades com
contratos em vigor e Advogados da CAIXA, na forma contratualmente prevista
for 0 caso.

CAIXA

ECONÔMICA
FEDERAL

se

CAIXA
3.2

3.3

3.4

3.5

3.5.1 Nos processos distribuídos á Sociedade Contratada
*  - . . nos quais tenha havidoatuaçao de Advogado da CAIXA, haverá rateio de honorários, inclusive os

decorrentes de adjudicação e arrematação, conforme previsão contratual.

3.6 Se, por qualquer motivo, a Sociedade deixar de patrocinar a causa, fará jus ao
recebimento apenas da remuneração correspondente aos atos efetivamente
praticados ou ás fases processuais atingidas.

Quando a Sociedade Contratada receber o processo com fase(s) já concluída(s)
tera direito apenas ao pagamento da(s) parcela(s) correspondente(s) à(s) fase(s)
que vier(em) a ser atingida(s) sob seu patrocínio.

Em caso de extinção do processo sem julgamento de mérito, a Sociedade
Contratada fara jus apenas à(s) parcela(s) relativa(s) à{s) etapa(s) concluída(s)
alem de eventual remuneração por êxito, conforme contratualmente

A CAIXA poderá, a seu exclusivo critério e a qualquer tempo, retomar o
acompanhamento de processos confiados à Sociedade Contratada, com trânsito
em julgado ou não, ou a realização de ato específico, a seu critério, e a Sociedade
fara JUS apenas a remuneração dos atos efetivamente realizados, se ainda não
receb|da. Nessa hipótese, se no momento da retomada já houver decisão judicial
atribuindo honorários a favor da CAIXA, a Contratada participará do respectivo
rateio na forma prevista no subitem 3.5.

previsto.

3.7

3.8

3.9

3.10 Na realização de atos nas localidades sede de Justiça Federal ou da Sociedade
Contratada não haverá a remuneração por deslocamento prevista no Anexo XV
(Tabela de Remuneração), salvo na hipótese de deslocamento para a sede da
Justiça Federal correspondente ao Grupo/Subgrupo de Atuação cuja distribuição
do ato ou do feito seja decorrente de conveniência da CAIXA.

Os atos processuais deprecados serão pagos exclusivamente à Sociedade
Contratada responsável pela sua efetivação.

3.11
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3.12 Os pagamentos da remuneração serão realizados até  o 12° (décimo segundo) dia
útil de cada mês, mediante a prévia apresentação das correspondentes Notas
Fiscais até o 8° (oitavo) dia útil do mesmo mês, que deverão estar acompanhadas
dos comprovantes da prestação dos serviços correspondentes, e de acordo com
as demais previsões contratuais.

3.13 A critério exclusivo da CAIXA, a atuação da Sociedade de Advogados poderá
limitar-se a apenas um ato, alguns atos ou todos os atos do processo ou
procedimento, inclusive diligências, reuniões, depoimentos, defesas prévias,
inquéritos, audiências, recursos e outros.

3.14 Na distribuição integral do processo ou acervo, caberá à CONTRATADA a
responsabilidade pelo patrocínio de todos os atos  e respectivos incidentes
processuais, ações conexas, liquidações e execuções dos seus julgados e demais
atos necessários, consoante itens 2.5 e 2.8 deste Termo de Referência e previsão
contratual.

Após o Credenciamento das Sociedades e observada  a conveniência, a
oportunidade e a necessidade de serviços, a CAIXA poderá alterar á(s)
Modalidade(s) de opção da Sociedade, desde que haja a sua aquiescência,
mediante a comprovação dos requisitos exigidos no item 5.5 deste certame e
formalização de simples Aditivo Contratual.

DA FISCALIZAÇÃO DA CAIXA

Independentemente da autonomia e liberdade técnicas, a CAIXA se reserva o
direito de realizar verificações nos processos judiciais, solicitar cópias de peças
processuais, em meio magnético ou físico, e outros documentos pertinentes,
sugerir ou indicar linhas de defesa a serem seguidas, bem como requerer peças
para efeito de supervisão técnica.

A qualquer tempo a CAIXA, através de seus advogados, pode atuar nos feitos
acompanhados pela Contratada, bem como solicitar  a devolução de qualquer
processo que lhe tenha sido distribuído.

As sociedades contratadas prestarão os serviços com o necessário zelo,
celeridade, dedicação e tempestividade, cabendo ainda, aos seus profissionais,'
adotar todas as medidas judiciais necessárias à defesa dos interesses da CAIXA
inclusive ajuizando medidas cautelares
indisponibilidade de bens, etc.

tais como arresto, sequestro.

3.15

4

4.1

4.2

4.3
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ANEXO DO CONTRATO N° 4878/2021
DECLARAÇÃO DE VEDAÇÃO AO NEPOTISMO E IMPEDIMENTOS

A Contratada DECLARA, sob as penas da Lei, que:

Não está com o direito de licitar e contratar com  a CAIXA suspenso, ou impedida de
licitar e contratar com a União, ou que não tenha sido declarada inidônea para licitar
ou contratar com a União, enquanto perdurarem os efeitos da sanção;
Não é constituída por administrador ou sócio detentor de mais de 5% (cinco por
cento) do capital social que seja dirigente ou empregado da CAIXA;
Não é constituída por sócio de empresa que estiver suspensa, impedida
declarada inidônea;
Não tem administrador que seja sócio de empresa suspensa, impedida ou declarada
inidônea;
Não é constituída por sócio que tenha sido sócio ou administrador de empresa
suspensa, impedida ou declarada inidônea, no período dos fatos que deram ensejo
à sanção;
Não tenha administrador tenha sido sócio ou administrador de empresa suspensa,
impedida ou declarada inidônea, no período dos fatos que deram ensejo à sanção;
Não há nos seus quadros de diretoria pessoa que participou, em razão de vínculo
de mesma natureza, de empresa declarada inidônea;
Não é empregado ou dirigente CAIXA na condição de licitante;
Não possui relação de parentesco, até o terceiro grau civil
a) Dirigente da CAIXA;
b) Empregado da CAIXA cujas atribuições envolvam  a atuação na área responsável

pela licitação, contratação ou pela gestão operacional do contrato e pela
autoridade da CAIXA hierarquicamente superior as áreas mencionadas;

c) Autoridade do ente público a que a CAIXA esteja vinculada.
10. Não é proprietário, mesmo na condição de sócio, de empresa que tenha terminado

seu prazo de gestão ou rompido seu vínculo com a CAIXA há menos de 6 (seis)
meses.

1.

2.

3.
ou

4.

5.

6.

7.

8.

9.
com:

Salvador, 16 de julho de 2021

RAFAEL CORRÊA

MACIEL

Assinado de forma digital por
RAFAEL CORRÊA MACIEL

Dados; 2021.07.19 15:22:32-03'00'

MACIEL E SANTOS-ADVOGADOS ASSOCIADOS
CNPJ: 36.631.352/0001-92

Representante Legal: RAFAEL CORRÊA MACIEL
CPF: 965.346.993-20

5

r
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ANEXO DO CONTRATO N° 4878/2021

CÓDIGO DE CONDUTA DO FORNECEDOR CAIXA
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Combate à Corrupção

1 OBJETIVO

1.1 Este Código estabelece premissas norteadoras de comportamento que devem ser
observadas pelo fornecedor, com o objetivo de orientá-lo para uma conduta pautada por
elevados padrões de ética e integridade, capaz de assegurar relações sustentáveis,
compatíveis com a legislação, o interesse público  e as aspirações da sociedade.

1.2 Deverá o fornecedor influenciar positiva e proativamente os demais envolvidos na
cadeia produtiva, estendendo essa mesma conduta para as partes com quem se relaciona
comercial e contratualmente, em especial, fornecedores e prestadores de serviços.

1.3 As condutas levam em consideração não somente  o legal e o ilegal, o justo e o injusto,
o conveniente e o inconveniente, o oportuno e o inoportuno, mas principalmente o honesto
e o desonesto, tendo como fim o bem comum.

1.4 Este Código de Conduta poderá ser alterado pela CAIXA dentro dos parâmetros legais
e, consequentemente, as alterações terão de ser acompanhadas e seguidas pelo
Fornecedor.

2 PADRÕES GERAIS DE CONDUTA

2.1 Este Código de Conduta vincula o Fornecedor da CAIXA a assumir os seguintes
compromissos:

2.1.1 Adotar medidas necessárias e efetivas para combater a corrupção e a fraude em
todas as instâncias, prevenindo a ocorrência de qualquer tipo de comportamento ilegal.

2.1.2 Adotar as melhores práticas e comportamento ético no exercício das atribuições
profissionais ou fora dele, atuando com dignidade, decoro, zelo, eficácia e consciência dos
princípios morais, condutas que também devem ser repassadas para toda a sua cadeia de
fornecedores.

2.1.3 Tomar conhecimento dos termos da Lei n° 12.846/2013 e de suas regulamentações,
reconhecendo sua responsabilidade objetiva pelos atos praticados em seu interesse ou
benefício, por qualquer pessoa que o represente.

2.1.4 Adotar mecanismos e procedimentos internos de integridade, auditoria e incentivo à
denúncia de irregularidades e a aplicação efetiva de códigos de ética e de conduta no
âmbito da pessoa jurídica, nos termos do art. 42  e incisos, do Decreto 8.420/2015, que
regulamentou a Lei 12.846/2013.

2.2 As violações a este Código de Conduta serão submetidas à avaliação da área ,
responsável na CAIXA, que deliberará sobre o encaminhamento da ocqrrência para '
abertura de Processo Administrativo de Responsabilização - PAR. ■  .■« '

3 PADRÕES ESPECÍFICOS DE CONDUTA

3.1 A Pessoa Jurídica, na pessoa dos seus representantes, e todo o seu corpo funcional se
comprometem a combater quaisquer práticas lesivas  à Administração Pública, tais como:

5' ;
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3.1.1 Prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem indevida
publico, ou a terceira pessoa a ele relacionada.

3.1.2 Financiar, custear, patrocinar ou de qualquer modo subvencionar a prática de atos de
corrupção e fraudes.

3.1.3 Utilizar-se de interposta pessoa física ou jurídica para ocultar ou dissimular seus reais
interesses ou a identidade dos beneficiários dos atos praticados.
3.1.4 Frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente
carater competitivo de procedimento licitatórió público.
3.1 5 Impedir, perturbar ou fraudar a realização de qualquer ato de procedimento
publico.

3.1.6 Afastar ou procurar afastar licitante
de qualquer tipo.

3.1.7 Fraudar licitação pública ou contrato dela decorrente.

3.1 8 Criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para participar de licitação
publica ou celebrar contrato administrativo.

3.1.9 Obter vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de modificações ou
prorrogaçoes de contratos celebrados com a administração pública, sem autorização em
lei, no ato convocatório da licitação pública ou nos respectivos instrumentos contratuais.
3.1 10 Manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro dos contratos celebrados
a administração pública;

3.1.11 Dificultar atividade de investigação ou fiscalização de órgãos entidades
públicos, ou intervir em sua atuação.

3.2 Se comprometem, ainda, em observância à Lei n° 12.846/13
adotar as seguintes ações:

3.2.1 Diligenciar para que todos
cumpram este Código.

a agente

, o

licitatórió

por meio de fraude ou oferecimento de vantagem

com

ou agentes

e regulamentações a

os seus colaboradores e representantes conheçam e

3.2.2 Informy imediatamente à CAIXA, caso venha a tomar conhecimento de qualquer
indicio de violaçao a este Código ou às leis pertinentes.
3.2.3 Caso tenha conhecimento, identificar e discriminar pessoas que estejam agindo em
seu nome, ou por sua conta e ordem, que prometeu, deu ou ofereceu direta ou
indiretamente, vantagem ou promessa de vantagem a quaiquer agente público, ou esteve
envolvido na pratica de atos ilícitos referentes  a crimes contra a administração pública.
3.24 Adotar mecanismos e procedimentos para a prevenção dos crimes de lavagem de
dinheiro em sintoma com a pertinente legislação, em especial, a Lei 9.613/98, bem como
ar conhecimento tempestivo à CAIXA de delitos da espécie consumados ou tentados que

a ela se relacionem. ^

Ui3.2.5 Combater qualquer iniciativa que vá de encontro à livre concorrência inclusive
indutoras a formação de cartel.

3.2.6 Proteger a reputação da CAIXA, resguardando-a de ações e atitudes inadequadas
que comprornetam a sua imagem, praticadas direta ou indiretamente por pessoas que
estejam agindo em nome da Pessoa Jurídica ^

Credenciamento 002/2020-5688
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3.3 A Pessoa Jurídica buscará adotar Código de Ética próprio, a fim de priorizar e
sistematizar os seguintes Valores em sua governança corporativa:

3.3.1 Respeito - As pessoas são tratadas com ética, justiça, respeito, cortesia, igualdade e
dignidade, sendo exigido de dirigentes, empregados e parceiros absoluto respeito pelo ser
humano, pelo bem público, pela sociedade e pelo meio ambiente.

3.3.2 Honestidade - Os negócios são geridos com honestidade, estando o interesse público
em 1° lugar, em detrimento de interesses pessoais, de grupos ou de terceiros.

3.3.3 Compromisso - Os dirigentes, empregados e parceiros estão comprometidos com o
mais elevado padrão ético no exercício de suas atribuições profissionais, com o
cumprimento das leis, das normas e dos regulamentos internos e externos que regem a
empresa.

3.3.4 Transparência - Aos clientes, parceiros comerciais, fornecedores e à mídia é
dispensado tratamento equânime na disponibilidade de informações claras e tempestivas,
por meio de fontes autorizadas e no estrito cumprimento da legislação aplicável.

3.3.5 Responsabilidade - as ações são pautadas nos preceitos e valores éticos deste
Código, de forma a eliminar ações e atitudes corruptivas, bem como proteger o patrimônio
público, com a adequada utilização das informações, dos bens e demais recursos
colocados à disposição para a gestão eficaz dos negócios, garantindo proteção a quem
denunciar as violações a este Código.

ã!l£.CAIXA

ECONÔMICA
FEDERALCAIXJ £Á
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ANEXO DO CONTRATO 4878/2021

TERMO DE RECEBIMENTO, CIÊNCIA E ADESÃO
AO CÓDIGO DE CONDUTA DO FORNECEDOR CAIXA

MACIEL E SANTOS-ADVOGADOS ASSOCIADOS, inscrita no CNPJ: 36.631.352/0001-
92, por meio do seu representante devidamente constituído, RAFAEL CORRÊA MACIEL,
DECLARA, sob as penas da lei, para fins de formalização de contratação com a CAIXA^
que:

1. Recebeu uma cópia integral do Código de Conduta do Fornecedor CAIXA;

2. Tomou conhecimento de todos os seus termos
integraímente;

3. Compartilhará as condutas contidas neste Código com seus empregados, sua respectiva
cadeia produtiva e seus subcontratados, quando for o caso;

4. Não tem conhecimento de qualquer violação ou indício de violação a este Código ou à
legislação anticorrupção;

5. Se compromete a informar à CAIXA caso venha a tomar conhecimento de qualquer
violação ou indício de violação a este Código ou  à legislação
anticorrupção:

6. Tem conhecimento de que a manutenção da relação contratual com a CAIXA implica na
concordância em seguir este Código e suas eventuais alterações,
aditamentos ou revisões futuras;

7. Se compromete em acessar o endereço eletrônico www.licitacoes.caixa.Qov.br. para
manter-se atualizado em razão de possíveis alterações neste Código de
Conduta.

e se compromete a cumpri-los

Salvador, 16 de julho de 2021

RAFAEL CORRÊA Assinado de forma dlgiul
RAFAEL CORRÊA MACIEL

Dados: 2021.07,19 15:23:29-OSW

por

MACIEL

MACIEL E SANTOS- ADVOGADOS ASSOCIADOS
CNPJ: 36.631.352/0001-92

Representante Legal: FtAFAEL CORRÊA MACIEL
CPF: 965.346.993-20

/
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TERMO DE RESPONSABILIDADE DE SEGURANÇA DA INFORMAÇAêf^^^^^-K.

Nome do Usuário Matrícula

Empresa Função
Lotação Telefone

Declaro ter permissão de acesso às informações da CAIXA, ou sob sua responsabilidade, necessárias ao
desempenho das minhas atribuições na Instituição  e comprometo-me a cumprir o disposto nos Itens a
seguir:
Conhecer e cumprir, rigorosamente, todas as políticas e procedimento da CAIXA relativos à segurança da
informação.
1. Estar ciente de que os acessos aos quais se referem o presente Termo foram concedidos para uso
exclusivo nas atividades a que se destinam.
2. Observar a classificação das informações às quais tiver acesso, de acordo com os critérios estabelecidos
pela CAIXA em função das atividades por mim executadas.
3. Caso necessário, ao divulgar as Informações da CAIXA, observar os critérios estabelecidos.
4. Não utilizar meus acessos para visualizar dados ou informações desnecessários ao exercício de minhas
atividades.

5. Não utilizar meus acessos para copiar ou remover recursos computacionais, informações de propriedade
da CAIXA ou por ela administrada, sem autorização específica para esse fim.
6. Não utilizar meus acessos para interferir em serviços, provocando, por exemplo, congestionamento,
alteração, lentidão ou interrupção do tráfego da rede CAIXA.
7. Não utilizar os recursos disponibilizados pela CAIXA em atividades ilegais, tais como difamação,
discriminação, obscenidade, pornografia, ameaça, roubo, tentativa de acesso desautorizado a ciados ou
tentativa de burlar medidas de segurança em sistemas, interceptação de mensagens eletrônicas e violação
de direitos autorais.

8. Não citar ou discutir assuntos internos da CAIXA em ambientes públicos, físicos ou virtuais.
9. Respeitar os direitos de propriedade, instalando e/ou utilizando somente recursos tecnológicos
autorizados e com as respectivas licenças de uso válidas.
10. Comunicar à chefia imediata qualquer suspeita ou evidência de transgressão às normas em vigor,
principalmente para os casos em que ficar comprovado o comprometimento de informação corporativa da
CAIXA ou sob sua responsabilidade, evitando que a imagem da Empresa seja colocada em risco junto ao
seu público Interno e externo.

Estou ciente de que:

•  as responsabilidades quanto à segurança da informação se estendem além do horário de trabalho e
continuam mesmo depois de encerrado o contrato de trabalho, para as informações obtidas em
virtude de minhas atribuições na CAIXA.

•  O descumprimento de qualquer item deste Termo pode acarretar na aplicação das penalidades
previstas no Regulamento de Pessoal da CAIXA, ou nas sanções citadas nos contratos de prestação
de serviços e, ainda, nos demais processos legais cabíveis.

/

Salvador, 16 de julho de 2021

RAFAEL CORRÊA

/VIACIEL

AiwimIo dc /onn* digitsl por
RAFAEL CORRÊA A4AOEL

CMOS’2021.07.19 1S:3I«9

■OiW

Assinatura do usuário Assinatura/matrícula da Chefia imediata

'f
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TABELA DE REMUNERAÇÃO DAS SOCIEDADES CONTRATADAS Rúbrica

TABELA DE REMUNERAÇÃO DO CONTENCIOSO (para todas as áreas judiciais do contencioso - exceto
Trabalhista).

VALOR POR ATO

CONTENCIOSO
ATO

INICIAIS - Ajuizamento, interpelação judicial, notificação judicial, protesto judicial,
mandado de segurança
(UNIFICADO)

CONSTRIÇÃO PARTRIMÒNIO E HASTA FRUTÍFERA - Arresto, penhora a favor da
Caixa ou averbação da certidão do artigo 828 do CPC/ Hasta com arrematação ou
adjudicação (exceto lei 5.741) efetivada (1) (2) (12)

R$ 100,00

R$ 400,00

HASTA infrutífera - Hasta sem arrematação ou adjudicação (12) R$ 50,00

AUDIÊNCIA TIPO 1 (FRUTÍFERA) - Audiência de conciliação em Recuperação de
Crédito frutífera (18)

AUDIÊNCIA TIPO 2 - Audiência de instrução ou inaugural com instrução, Audiência
de Conciliação Frutífera CAIXA polo passivo e AGC (3) (7) (16) (19)

AUDIÊNCIA TIPO 3 - Audiência de conciliação/inaugural sem instrução/Juizado
Especial cível/audiência em procedimento extrajudicial

R$ 400,00

R$ 200,00

R$ 50,00

BUSCA E APREENSÃO TIPO 1- Busca e apreensão do bem efetivada (5) R$ 500,00

CARTA PRECATÓRIA (distribuição) (6) R$ 50,00

CITAÇÃO TIPO 1- Citação efetivada (exceto edital  e hora certa) R$ 150,00

CITAÇÃO TIPO 2 - citação (edital e hora certa) R$ 40,00

CONTESTAÇÃO/RECONVENÇÃO/OUTROS - Contestação, reconvenção, Defesa
trabalhista, informação em mandado de segurança, pedido de restituição em falência
Defesa ou recurso em procedimento extrajudicial. (8) (9)

R$ 200,00

EMBARGOS TIPO 1 Embargos: à execução, à monitoria ou de terceiros R$ 150,00

EMBARGOS TIPO 2 - Embargos de declaração (oposição), de sentença, ou de
acórdão, à arrematação ou à adjudicação

R$ 50,00

EXCEÇÃO - Exceção (oposição) de pré-executividade (interposição / impugnação) de
impedimento, de incompetência ou de suspeição

HABILITAÇÃO DE CRÉDITO E OUTROS- Habilitação de crédito em: falência,
recuperação judicial, insolvência civil, execução de terceiros, inventário, herança,
recuperação extrajudicial ou em Regime de N/A Administração Especial N/A
Temporária - RAET ou pedido de desconstituição de constrlção judicial

POSSESSORÓRIA - Imissão ou reintegração de posse efetivada

R$ 50,00

R$150.00

R$ 350,00

IMPUGNAÇÃO TIPO 1 ■ Impugnação ao valor do crédito da CAIXA/EMGEA em:
falência, recuperação judicial, recuperação extrajudicial, insolvência civil, execução de
terceiros, inventário ou herança.

R$ 130,00

IMPUGNAÇÃO TIPO 2 - Impugnação a embargos: à arrematação, à adjudicação, à
execução, à monitoria e à terceiros R$ 100,00

IMPUGNAÇÃO TIPO 3 - Impugnação ao valor da causa (apresentação / resposta),
incidente de falsidade, cálculo em execução, laudo pericial, ao cumprimento de
sentença, a assistência judiciária gratuita, formulação de quesitos, Inspeção ou
perícia judicial (17)

jAR$ 50,00
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MANIFESTAÇÕES PROCESSUAIS DECORRENTES DE INTIMAÇÃO (15)
R$ 50,00

MEMORIAL/RAZÕES FINAIS - Memoriais ou razões finais (13)
RECURSO E CONTRARAZOES GERAL - Recurso e contrarrazões (resposta) (13)

R$ 100,00

R$ 200,00

PARECER IRRECUPERABILIDADE - Alienação de Carteira/desistência (9)
R$ 200,00

MEDIDA CAUTELAR PENAL - Nos casos de perecimento de bens e de lesão a
serviços e interesses da CAIXA R$ 600,00

REQUERIMENTO DE RESTITUIÇÃO DE BENS APREENDIDOS NO IP (4)
R$ 350.00

DEFERIMENTO DE RESTITUIÇÃO DE BENS APREENDIDOS NO IP (5)
R$ 700,00

REQUERIMENTO DE HABILITAÇÃO DA CAIXA COMO ASSISTENTE DO MPF
R$ 350,00

ELABORAÇÃO DE DEFESA CRIMINAL
R$ 400,00

ACOMPANHAMENTO DE QUEIXA-CRIME/AUDIÊNCIA DE
CUSTÓDIA/REPRESENTAÇÃO R$ 400,00

REQUERIMENTO DE CONCESSÃO DE FIANÇA, REVOGAÇÃO OU
RELAXAMENTO DE PRISÃO/LIBERDADE PROVISÓRIA R$ 700.00

ACOMPANHAMENTO DE FLAGRANTE OU DE DEPOIMENTO /DECLARAÇÃO EM
FASE DE INQUÉRITO R$ 350.00

AUDIÊNCIA TIPO 4 - Audiência de oitiva de testemunha/conciliação  em JEC
R$ 350,00

AUDIÊNCIA TIPO 5 - Audiência Criminal de instrução de julgamento
R$ 630,00

IMPETRAÇÃO DE HABEAS CORPUS
R$ 980,00

"N^LOR UNITÁRIO
DO ATO

ADMINISTRATIVO

ATO

DILIGENCIA TIPO 1 : Análise de processo não tercejrizado com elaboração de
relatorio/Diligência em ato extrajudicial / pesquisa em Cartório / Protocolo de
peça/Elaboração de cálculos (6) (9) (10) (11)
DILIGENCIA TIPO 2: diligência específica, em modelo a ser definido pela CAIXA (6)
(9)(10)(11)

R$ 10,00

R$ 50,00

Leitura e tratamento de publicação de processos não terceirizados em regime de
contingência (15)

Pesquisa de endereço exitosa, realizada pela própria sociedade às
suas expensa

R$ 0,52

R$ 200,00s

Relatório detalhado do processo (modelo a ser definido pela CAIXA) (9)

Pesquisa de bens positiva, realizada pela própria sociedade às suas expensas, com
^ens avaliados em pelo menos 50% do valor da dívida ajuizada atualizada. (2)’

TABELA DE BONUS DE DESEMPENHO (apenas para a área judicial de Recuperação de Crédito)

R$ 8

R$ 3

0,00

00,00

Período BONUS DE DESEMPENHO ,  VALORES

0.

lí>,
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CREDENCIAMENTO 002/2021-5688

SICLG 54258

CAI
CAIXA

ECONÔAAICA
FEDERAL

r. \
à

Remuneração para extinção de feitos em razão
de recuperação TOTAL do valor da dívida
ajuizada atualizada (em até 6 meses)

Em até 6 meses
R$ 1.200,00

Remuneração para extinção de feitos em razão
de recuperação igual ou superior a 50% do
valor da dívida ajuizada atualizada, em até 6
meses

Em até 6 meses
R$ 600,00

Remuneração para extinção de feitos em
de recuperação TOTAL da dívida ajuizada
atualizada, entre 6 meses até 12 meses

razao
Entre 6 meses até 12 meses

R$ 600,00

Remuneração para extinção de feitos em razão
de recuperação igual ou superior a 50% da
dívida ajuizada atualizada, entre 6 meses até 12
meses

Entre 6 meses até 12 meses
R$ 300,00

Remuneração para extinção de feitos em razão
de recuperação TOTAL da dívida ajuizada
atualizada, entre 12 meses até 24 meses

Entre 12 meses até 24 meses
R$ 300,00

Remuneração para extinção de feitos em razão
de recuperação igual ou superior a 50% da
dívida ajuizada, entre 12 meses até 24 meses

Entre 12 meses até 24 meses
R$ 150,00

Remuneração para extinção
por acordo superior a 24
meses

Remuneração para extinção por acordo R$ 100,00

TABELA DE REMUNERAÇÃO TRABALHISTA

VALOR POR ATO

CONTENCIOSO
ATO

INICIAIS - Ajuizamento, interpelação judicial, notificação judicial, protesto judicial
mandado de segurança
(UNIFICADO)

R$ 100,00

CONTESTAÇÃO - Defesa trabalhista
R$ 300,00

ACORDO - Acordo feito pela Caixa
R$ 200.00

AUDIÊNCIA TIPO 1 - Audiência de instrução ou UNA (3)
R$ 350.00

AUDIÊNCIA TIPO 2 - Audiência de conciliação/inicial sem instrução (3)
R$ 100,00

EMBARGOS TIPO 1 - Embargos: á execução, à monitória ou de terceiros
R$ 150,00

EMBARGOS TIPO 2 - Embargos de declaração (oposição), de sentença ou de
acórdão R$ 50,00

EXCEÇÃO - Exceção (oposição) de pré-executividade (interposição / impugnação) de
impedimento, de incompetência ou de suspeição

IMPUGNAÇÃO - Impugnação ao valor da causa (apresentação / resposta), cálculo
em execução, laudo pericial, ao cumprimento de sentença, a assistência judiciária
gratuita, formulação de quesitos. Inspeção ou perícia judicial (17)

Credenciamento 002/2020-5688 CECOT/SA CAIXA
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PROCESSO ADMINISTRATIVO 5688.0
CREDENCIAMENTO

SICLG 54258

MEMORIAURAZÕES FINAIS - Memoriais ou razões finais (13)
R$ 100,00

RECURSO EM GERAL • Recurso (resposta) (13) (14)
R$ 300,00

CONTRARRAZOES EM GERAL - Contrarrazões (resposta) (13) (14)
R$ 150,00

Observações:
- a remuneração do terceirizado é condicionada
não haverá remuneração).
- Meta para os processos de recuperação de crédito. Recuperar 1% mensalmente da carteira que está
erceirizada. sob pena de glosa (desconto de 5% sobre o valor a ser pago. caso a meta não seja alcançada).
(1) O ato somente sera pago quando os bens ou valores penhorados forem iguais ou superiores a 10 vezes

o valor pago pelo ato efetivado.
(2) O ato somente será pago quando ocorrer em benefício de crédito da Caixa e desde

enquadre em uma das hipóteses legais de impenhorabilidade.
(3) Poderá ser remunerado mesmo não tendo sido realizado, desde que a Contratada compareça na data e

hora aprazadas e o respectivo adiamento ocorra por interesse da CAIXA, ou por decisão do Juiz
consignada em Ata. Em ambos os casos a Unidade Jurídica da CAIXA deverá autorizar o pagamento
atestando na respectiva cópia da Ata e Nota Fiscal. No caso de ocorrer a interrupção da audiência
ocasionada pelo Juiz ou dirigente de procedimento administrativo, para retomada em ouíro(s) dia(s) a
remuneração será devida para cada dia de audiência realizada ou retomada.

(4) Somente será remunerado se

a previa alimentação no SIJUR (se não houve alimentação

que o bem não se

,  ̂ , 0 serviço tiver sido previamente solicitado ou autorizado pela UnidadeJurídica da CAIXA. Aplicam-se, também, as regras da observação (3), supra.
(5) O ato somente será pago quando os bens apreendidos forem iguais ou superiores a 5 vezes o valor paqo

pelo ato efetivado. ■ ^ ̂
(6) Não haverá remuneração por deslocamento.
(7) Em casos de mutirão, a Caixa se reserva o direito de realizar por meio de advogados empregados do seu

quadro proprio o ato da audiência. ^ ^
(8) Quando a_ peça não for protocolada em decorrência da celebração de acordo em audiência inaugural / de

concihaçao ou do arquivamento do processo, o ato será remunerado por meio de apresentação da peça
elaborada e de copia da ata. ^

(9) Soniente sera remunerado quando de interesse da Caixa e mediante prévia solicitação ou autorização da
unidade Jurídica demandante. v v ua

(10) Diligencia / pesquisas em Cartório: remuneração por processo, para atos extrajudiciais, ou, quando
judiciais, para processos não acompanhados pelo terceirizado; Aplica-se também a regra da observação
(9).

(11) Somente sera remunerado para processos não acompanhados pelo terceirizado e mediante solicitação
especifica da Unidade Jurídica da CAIXA e não será cumulado com outro item.

(12) Só será remunerado se a CAIXA reputar necessária a presença do Advogado na praça, sendo que a
comprovação ocorrerá mediante cópia do respectivo auto.

(13) Somente serão remunerados quando a
interesses da CAIXA.

(14) O pagamento está condicionado à instrução dos jurídicos regionais aos credenciados acerca das
matérias nas quais haja interesse na sua interposição.

(15) Somente será remunerado para processos não acompanhados pelo terceirizado e mediante solicitação
especifica da Unidade Jurídica da CAIXA, podendo ser cumulado com outro item. sendo aplicável às
demais Modalidades.

(16) O agravo retido em audiência não será remunerado
(17) A impugnação à assistência judiciaria gratuita ou ao valor da causa somente será remunerada

decorram de prévia autorização ou solicitação da unidade jurídica demandante.
(18) O pagamento do ato corresponderá a 20% do valor acordado, limitado ao total de R$ 400 00
(19) A remuneração de conciliação frutífera onde  a CAIXA figurar no polo passivo tambéi

hipóteses de acordos firmados por petição nos autos.

sua não interposição resultar em potencial prejuízo
aos

caso

valerá para as

’ M
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Maciel e Santos
ADVOGADOS ASSOCIADOS

DECLARAÇÃO DE EQUIPE TÉCNICA

À

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA/MA.

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO.

REF. TOMADA DE PREÇOS NS 001/2022.

Prezados Senhores,

Declaramos sob as penas da lei e para fins de direito, na qualidade de licitantedo
presente processo TOMADA DE PREÇOS N^ 001/2022 ,em cumprimento ao instrumento convocatório, que o(s)
profissional(is} integrante(s) da Equipe Técnica indicado(s)

empresa, e

para este certame possui(em) vínculo com
nossa

que o(s) responsável(is) técnico(s) detentor{es) do(s) atestado(s) de capacidade técnica será{ão) o(s)
responsavel(ts) em todas as fases deste procedimento licitatório até a conclusão do objeto do contrato, não sendo
substituído(s), salvo casos de concordância entre as partes, apresentando para tal fim, o acervo do novo

profissional a ser incluído, que deverá possuir igual ou süperior qualificação com relação ao anterior, bem como
as demais comprovações. INFORMA o advogado abaixo indicados para prestação dos serviços advocatícios para

atuar nos processos em atendimento ao edital da TOMADA DE PREÇOS N2 001/2022:

Sócio

Nome Completo N9 OAB UF

RAFAEL CORRÊA MACIEL
15.479 MA

Anajatuba/MA, 09 de Julho de 2022

RAFAEL

CORRÊA

MACIEL

Assinado deforma

digital por RAFAEL
CORRÊA MACIEL

Dados: 2022.07.09

11:1156 ̂)3’CXI'

MACIEL E SANTOS- ADVOGADOS ASSOCIADOS
MACIEL E

SANTOS

ADVOGADOS

ASSOCIADOS:3,6
631352000192

Assinado de forma

digital por MACIEL E

SANTOSADVOGADOS

ASSOCIADOS;3663135
2000192

Dados: 2022.07.09

11:12:43 -03’00'

CNPJ: 36.631.352/0001-92

Rafael Corrêa Maciel

Sócto Proprietário

RG: 659.657.96-1 SESP/MA

CPF: 965.346.993-20

)8 9. 9147-7395 98 3227-7485
Av. Marechal Castelo Branco

São Luís - MA

'3 A - São Francisco -n

'afaeicmacíeIadv@gmaíl.com

CEP: 65.076-090

\]



DATRADIÇÀO À MODERNIDADE,
HISTÓRIA DE VALORCONSTRUÍDia

PORMUITAS MÃOS.

MARANHAO
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FOLHA_

rúbricaI^

CERTIDÃO

CERTIFICO para os fins de direito, que a Sociedade: “MACIEL  E SANTOS

ADVOGADOS ASSOCIADOS” é inscrita no Conselho Seccional da OAB/MA, sob o n°.
993, desde 13 de setembro de 2019, conforme consta no Livro C-7. Fl. 33. CERTIFICO

ainda, que a mesma não responde a processo disciplinar junto a esta Seccional e que
se encontra quite junto ao financeiro conforme estabelecido no Estatuto da Advocacia

e da Ordem dos Advogados do Brasil (EAOAB), pelo seu Regulamento Geral, pelo
Provimento n” 112/2006. Por ser expressão da verdade, lavro a presente certidão, com
validade de 60(sessenta) dias, que vai assinada por GUSTAVO MAMEDE LOPES DE

SOUZA, Secretário Geral da Ordem dos Advogados do Brasil ■ Seção Maranhão.

GUSTAVO Assinado de forma
digital por
GUSTAVO MAMEDE

LOPES DE SOUZA

Dados: 2022.07.07

15:58:42 -03'00'

MAMEDE

LOPES DE

SOUZA

á

I

SOCIEDADE DE ADVOGADOS
E-maíl: socíedade@>oabma.oi^.br WhatsApp: 98 99161-1092 V

Endereço Sede OAB
Rua Dr. Pedro Emanoel de Oliveira, NffOl - CEP 65076-908 • Calhau • São Luís, MA • Brasil

Central de Atendimento: (98) 2107-5429

P^roc. 10.0000.2022.008931-3 - ID#3983219 - Página 1 de 1. ANDRÉIA SILVA SANTOS - Comissão de Sociedades de Advogados - 07/07/2022.
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9Ai ''°rario oficial de Brasília, mediante o emprego de certificado digitalemitido no âmbito da ICP-Brasil, com fundamento no art. 6®, caput, do Decreto n° 8539, de 8 de outubro de 2015. ^

ID#3983219
Certidão de informação • pags. 1*1

a?i^0
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DATRADIÇÀO ÀMODERNIDADE
HISTÓRIA DE VALOR CONSTRUÍ D

POR MUITAS MÀOS.

MARANHÃO

SEMAD - ANAJATUBA

FOLHA

RÚBRICAJÊ

CERTIDÃO

CERTIFICAMOS QUE 0(A) ADVOGADO(A) RAFAEL CORRÊA MACIEL ESTA INSCRITO(A) NO QUADRO DE ADVOGADOí
DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL, SECCAO DO MARANHAO, DESDE O DIA 16/12/2015 SOB O N® 15479 CON
ENDEREÇO PROFISSIONAL A AVENIDA CASTELO BRANCO, 173-A, SALA 01, SAO FRANCISCO 65 076-090 SAC
LUIS-MA. CERTIFICAMOS, AINDA, QUE 0(A) REFERIDO(A) ADVOGADO(A) ESTA EM SITUACAO REGULAR COM /

lURARIA DA OAB/MA, FICANDO RESSALVADO O DIREITO DESTA SECCIONAL DE INSCREVER
/  \ NAO REGISTRADOS OU QUE VENHAM A SER APURADOS POSTERIORMENTE.
1

E COBRAR l TOJ

São Luís/MA, quinta-feira, 7 de julho de 2022.

KAIO VYCTOR SARAIVA CRÜZ

Presidente OAB/MA

TATIANA MARIA PEREIRA COSTA

Vice Presidente

GUSTAVO MAMEDE LOPES DE SOUZA

Secretário(a) Geral da OAB/MA

VANDIR BERNARDINHO BEZERRA FIALHO JUNIOR

Secretário (a) Geral Adjunto da OAB/MA

Data de Emissão: 07/07/2022 às 9:12:16

Certidão válida até o dia 06/08/2022 - Emissão gratuita.
A veracidade da presente certidão poderá ser verificada no Portal da OAB-MA

emi

http: //www. oabma. org.br/validar
Validação Digital: 25F3450B-FE8B-4F0D-981D-BA131E48F105

Endereço Sede OAS

RuaOr, Pedra Emenoel deOInreira. N«01-CEP 65076-308-Calheu - S»o Luá, MA- Bruil

CentraldeAttndimentB: (38) 2107-5454
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CERTIDÃO

CERTIFICAMOS QUE 0(A) ADVOGADO(A) RICHARD LAZARO SANTOS DOS SANTOS ESTA INSCRITO(A) NO QUADRO DE
ADVOGADOS DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL. SECCAO DO MARANHAO. DESDE O DIA 16/12/2015 SOB O N
15482, COM ENDEREÇO PROFISSIONAL A AVENIDA ANA JANSEN, 02, QD.19, EDIFÍCIO FROTA, T ANDAR , SALA 211
SAO FRANCISCO, 65.076-730, SAO LUIS-MA. CERTIFICAMOS, AINDA. QUE 0(A) REFERIDO(A) ADVOGADO(A) ESTA Eh
5  \CAO REGULAR COM A TESOURARIA DA OAB/MA, FICANDO RESSALVADO O DIREITO

DESTA SECCIOl DfREVER E COBRAR DÉBITOS AINDA NAO REGISTRADOS OU QUE VENHAM A SER APURADOS POSTERIORMENTE.I

São Luís/MA, quinta-feira, 7 de julho de 2022.

KAIO VYCTOR SARAIVA CRUZ

Presidente OAB/MA

TATIANA MARIA PEREIRA COSTA

Vice Presidente

GUSTAVO MAMEDE LOPES DE SOUZA

Secretário(a) Geral da OAB/MA

VANDIR BERNARDINHO BEZERRA FIALHO JUNIOR

Secretário(a) Geral Adjunto da OAB/MA

Data de Emissão: 07/07/2022 às 9:02:01

Certidão válida até o dia 06/08/2022 - Emissão gratuita.
A veracidade da presente certidão poderá ser verificada no Portal da QAB-MA em

http://www.oabma.org.br/validar
Validação Digital: B0CDBB37-F069-494D-B2F4-92CC8433EE0.

r

Endereço Sede OAB

Rua Or. Pedro Emarwel deOlKreira, «*01- CEP S5076-908 -Calhau • SSo Lu

Central de Atendimento: (98) 2107-S454

ts, MA - Brasil '
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TERMO DE ABERTURA

Contém o presente livro 6 folhas, eletronicamente numeradas de 1 a 6 em uma
via, todas elas já escrituradas e servirá como Livro Diário, n® 001, referente ao
período 01/01/2021 a 31/12/2021, com encerramento do exercício social em
31/12/2021, da firma MACIEL E SANTOS - ADVOGADOS ASSOCIADOS,
estabelecida no(a) AVENIDA CASTELO BRANCO. N“ 173, LETRA A. bairro SÂO
FRANCISCO, CEP 65076-090, cidade São Luís, estado MA. inscrita no C.N.P.J.
36.631.352/0001-92 e registrada no(a) OAB em São Luis no Estado do Maranhão
no LV. C-7, FL. 33, sob o n® 993, por despacho em 13/09/2019.

São Luís-MA, 1 de Janeiro de 2021

Andréa Gonçalves dos Reis Lobo

Contadora

CRC-RN 008453

Rafael Corrêa Maciel

OAB 15479

«SSMOO CaUtMMKU

RAFAEL CORRÊA MACIELA5V*«0 Ot&TAAMthn

ANDRÉA QONCALVES 00$ REIS LOBO

• «•MvttMf* • MPiury* OOMMf <

Proc. 10.0000.2022.008931-3 - ID#3972136 - Página  1 de 6. ANDRÉIA SILVA SANTOS - Comissão de Sociedades de Advogados - 05/07/2022.
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Fortes Contábil

Livro Diário N°. 1
Empresa; MACIEL E SANTOS ■ ADVOGADOS ASSOCIADOS - CNPJ: 36,631.352/0001-92
Período: 01/01/2021 a 31/12/2021

Endereço: AVENIDA CASTELO BRANCO. N° 173, LETRA A. bairro: SÃO FRANCISCO, Cidade: São Luís, Estado: MA. CEP: 65.076-090.

Data Conta Histórico Estab Centro Chave Débito Crédito

01/01/2021 1.01.01.02.01.0001 - Banco do Brasil

TRANSFERENCIA BANCARIA 0001 001 7157 30.508,50

01/01/2021 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

TRANSFERENCIA BANCARIA 0001 001

01/01/2021 1.07.04.01.01.0003 - Equipamentos. Máquinas e lnstala0es Industriais

EQUIPAMENTOS NA PRESTAÇAO DE
SERVIÇOS

01/01/2021 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

0001 001

7157 30.508,50

7162 8.321.50

EQUIPAMENTOS NA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS

0001 001 7162 8.321,50

Totais do dia 01:

Totais do mês de Janeiro:

38.830,00 38.830,00

38.830,00 38.830,00

31/12/2021 1.01.01.02.01.0001 - Banco do Brasil

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
31/12/2021 3.01.01.01.01.0006 - Receita da Prestação de Serviços - Mercado Interno

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
12/2021 1.01.03.01.01.0001 - Clientes Diversos

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
31/12/2021 3.01.01.01.01.0006 - Receita da Prestação de Serviços - Mercado Interno

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

31/12/2021 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

SERVIÇOS PRESTADOS

31/12/2021 3.01.01.01.01.0006 - Receita da Prestação de Serviços - Mercado Interno

SERVIÇOS PRESTADOS

31/12/2021 3.01.01.01.03.0006 - Demais Impostos e Contrib Incidentes s/ Vendas e Serviços

DEMAIS OBRIGAÇÕES PREVIDENCIÂRIAS

31/12/2021 2.01.01.03.03.0020 - Outros Impostos e Taxas a Recolher

DEMAIS OBRIGAÇÕES PREVIDENCIÂRIAS
31/12/2021 3.01.01.03.06.0011 - INSS - Previdência Social

INSS A RECOLHER

31/12/2021 2.01.01.03,01.0001 - INSS a Recolher

INSS A RECOLHER

31/12/2021 3.01.01.03.06.0012 - FGTS

FGTS A RECOLHER

^^1/12/2021 2.01.01.03.01.0002 - FGTS a Recolher

FGTS A RECOLHER

Jl/12/2021 3.01,01.03.06.0040 - Ordenados. Salários e Gratificações

SALÃRIOS A PAGAR

31/12/2021 2.01.01.03.01.0010-Saláriosa Pagar

SALARIOS a PAGAR

31/12/2021 3.01.01.01.01.0006 - Receita da Prestação de Serviços - Mercado Interno

ENCERRAMENTO DO EXERCiCIO

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

7160 41.580,50

7160 41.5f'^

7161 15.354,00

7161 15.354,00

7163 8.321,50

7163 8.321,50

7164 6.780,00

7164 6.780,00

7165 1.542,00

7165 1.542,00

7166 1.440,00

7166 1.441

7167 13.200,00

7167 13.200,00

7169 65.256,33

31/12/2021 6.01 - Apuração do Exercício

ENCERRAMENTO DO EXERCÍCIO 0001 001 7169 1.440,00

31/12/2021 6.01 - Apuração do Exercício

ENCERRAMENTO DO EXERCÍCIO 0001 001 7169 1.542,00

31/12/2021 6.01 - Apuração do Exercício

ENCERRAMENTO DO EXERCÍCIO 0001 001 7169 13.200,00

31/12/2021 6.01 - Apuração do Exercício

ENCERRAMENTO DO EXERCÍCIO 0001 001 7169 6.780,00

31/12/2021 6.01 - Apuração do Exercício

ENCERRAMENTO DO EXERCÍCIO 0001 001

31/12/2021 2.07.07.01.01.0001 - Lucros Acumulados e/ou Saldo à Disposição da Assembléia

LUCRO DO EXERCÍCIO 0001 001

7169 58.476,00

7169 58.476,00

Continua...

i
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Livro Diário N°. 1
Empresa: MACIEL E SANTOS - ADVOGADOS ASSOCIADOS - CNPJ: 36.631.352/0001-92

Período: 01/01/2021 a 31/12/2021

Endereço: AVENIDA CASTELO BRANCO, N° 173, LETRA A, bairro: SÃO FRANCISCO, Cidade: São Lufs, Estado: MA, CEP: 65.076-090.

Data Conta Histórico Estab Centro Chave Débito Crédito

31/12/2021 3.01.01.01.03.0006 - Demais Impostos e Contrib Incidentes s/Vendas e Serviços

ENCERRAMENTO DO EXERCÍCIO

31/12/2021 3.01.01.03.06.0011 - INSS - Previdência Social

ENCERRAMENTO DO EXERCÍCIO

31/12/2021 3.01.01.03.06.0012 ■ FGTS

ENCERRAMENTO DO EXERCÍCIO

31/12/2021 3.01.01.03.06.0040 - Ordenados, Salários e Gratificações

ENCERRAMENTO DO EXERCÍCIO

31/12/2021 6.01 - Apuração do Exercício

ENCERRAMENTO DO EXERCÍCIO

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

7169 6.780,00

7169 1.542,00

7169 1.440,00

7169 13.200,00

7169

Totais do dia 31:

Totais do mês de Dezembro:

0001 001 65.256,00

273.742,33 273.742,33

273.742,33 273.742,33

Deriiiiüü que o Presente Balanço de Encerramento Em 31 de dezembro de 2021 foi Registrado no Livro C-13, fl. 167, conforme prevê o Art.9® do ProvinusTuu n^l

Fim

%
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Balanço Patrimonial
Empresa: MACIEL E SANTOS - ADVOGADOS ASSOCIADOS - CNPJ: 36.631.352/0001-92
Endereço: AVENIDA CASTELO BRANCO, N“ 173, LETRA A, bairro; SÃO FRANCISCO, Cidade: São Luís. Estado: MA. CEP: 65.076-090.

Descrição

Ativo

Ativo Circulante

Disponibilidades

Numerários em Espécie

Caixa Geral

Caixa

nr TW

31/12/2021Conta

T 54.184.00D

45.862,50D

30.508,500

11.787,100

11.787,100

11.787,100

18.721,400

18.721.400

18.721,400

15.354,000

15.354,000

15.354.000

15.354,000

8.321,""

8.321,

8.321,500

8.321,500

8.321,500

54.184,00C

22.962,OOC

22.962.00C

22.962.00C

16,182.00C

1.452,OOC

1.440,OOC

13.2O0,0OC

6.780.00C

6.780,OOC

31.222.00C

5.000.00C

5.000.00C

5.000.00C

5.000,Onr^

26.222,0

26.222.0ÜC

35.567,00C

35.567.00C

9.345,000

9.345,000

1.01

1.01.01

1.01.01.01

1.01.01.01.01

1.01.01.01.01.0001

1.01.01.02

1.01.01.02.01

1.01.01.02.01.0001

1.01.03

1.01.03.01

1.01.03.01.01

1.01.03.01.01.0001

Bancos

Contas Correntes

Banco do Brasil

Clientes

Clientes Nacionais

Duplicatas a Receber

Clientes Diversos

17 Ativo não Circulante

Imobilizado

Bens em Operação

Bens Utilizados na Produção e/ou Prestação de Serviços

Equipamentos, Máquinas e Instalações Industriais

17.04

1.07.04.01

1.07.04.01.01

1.07.04.01.01.0003

2 Passivo

Passivo Circulante

Obrigações de Curto Prazo

Obrigações Trabalhistas, Previdenciárias e Fiscais

Obrigações Trabalhistas e Previdenciárias

INSS a Recolher

FGTS a Recolher

2.01

2.01.01

2.01.01.03

2.01.01.03.01

2.01.01.03.01.0001

2.01.01.03.01.0002

2.01.01.03.01.0010

2.01.01.03.03

2.01.01.03.03.0020

Salários a Pagar

Obrigações Fiscais

Outros Impostos e Taxas a Recolher

Patrimônio Líquido

Capital Realizado

Capital Social

Capital Social de Domiciliados e Residentes no País

Capital Subscrito de Domiciliados e Residentes no País

2.07

2.07.01

2.07.01.01

2.07.01.01.01

•5 07.01.01.01.0001

17.07 Outras Contas

Outras Contas

Lucros Acumulados

Lucros Acumulados e/ou Saldo à Disposição

(-) Prejuízos Acumulados

(■) Prejuízos Acumulados

2.07.07.01

2.07.07.01.01

2.07.07.01.01.0001

2.07.07.01.02

2.07.07.01.02.0001

Uata de tncerramenlo: 31/12/2021

Valor de Ativo e Passivo: R$ 54.184,00 (Cinquenta  e Quatro Mil Cento e Oitenta e Quatro Reais).

São Luís-MA, 1 de junho de 2022

Andréa Gonçalves dos Reis Lobo
Contadora

rpr.RM nnHd*;';

Rafael Corrêa Maciel
OAB 15479

ANDRÉA GONÇALVES DOS REiS LOBO
RAFAEL CORRÊA MACIEL

^  cwn * t 0MKPSO
•w9:;/«e«pf«4e».^7mini4or'dt(Kai

Fim
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Demonstração do Resultado do Exercício
Empresa; MACIEL E SANTOS - ADVOGADOS ASSOCIADOS - CNPJ; 36.631.352/0001-92
NIRE: 21101261559 - Data: 21/01/2002

Estabelecimentos; 0001 - MACIEL E SANTOS - ADVOGADOS ASSOCIADOS; Centros de Resultado: 001 - Geral

Endereço: AVENIDA CASTELO BRANCO, N° 173, LETRA A, bairro: SÃO FRANCISCO, Cidade; São Luís, Estado: MA, CEP: 65.076-090.

01/01/2021

DescriçãoConta a

31/12/2021

65.256,00

65.256,00

(+)010

010.01

010.01.03

(-) 020

020.01

020.01.06

Receita Bruta Operacional

Faturamento de Serviços

Vendas de Serviços

Deduções da Receita

Impostos Faturados

Demais Impostos e Contrib. Incidentes

Receita Líquida

Custo Mercad./Serv./Produtos Vendidos

Custo dos Serviços Prestados

Lucro Bruto

Res. Antes das Participações e Contrib,

Res. Antes imp.Renda e Contrib. Social

Resultado Liquido do Exercicio

65.256,00

6.780,00

6.780,00

6,780,00

58.476,00

9.345,00

9.345,00

49.131,00

49.131,00

49.131,00

49.' 0

(=) 030

(-) 040

040.03

(=) 060

(=)110

(=) 150

200

São Luís-MA, 1 de Junho de 2022

Rafael Corrêa Maciel

OAB 15479

Andréa Gonçalves dos Reis Lobo
Contadora

CRC-RN 008453

jtsgiiÉjo o(orT*.aieK‘ti

RAFAEL CORRÊA MACIEL
AStftlQQ 0((»n>LVLK7{

ANDRÉA GONÇALVES DOS REIS LOBO
A (XciridiLH rom• ««Mcam >

0 SfRRRO

0sii)pao

l^ertifico que o Presente Balanço de Encerramento Em 31 de dezembro de 2021 foi Registrado no Livro C-13, fl. 157, conforme prevê o Art.9® do Provimento n°1

Fim
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TERMO DE ENCERRAMENTO

Contém o presente livro 6 folhas, eletronicamente numeradas de 1 a 6 em uma
via, todas elas já escrituradas e serviu como Livro Diário, n° 001, referente ao
período 01/01/2021 a 31/12/2021, com encerramento do exercício social em

31/12/2021, da firma MACIEL E SANTOS - ADVOGADOS ASSOCIADOS,

estabelecida no(a) AVENIDA CASTELO BRANCO, N° 173, LETRA A, bairro SÃO
FRANCISCO, CEP 65076-090, cidade São Luís, estado MA, inscrita no C.N.P.J.

36.631.352/0001-92 e registrada no(a) OAB em São Luis no Estado do Maranhão
no LV. C-7, FL. 33, sob o n° 993, por despacho em 13/09/2019.

São Luís-MA, 31 de Dezembro de 2021

Andréa Gonçalves dos Reis Lobo

Contadora

CRC-RN 008453

Rafael Corrêa Maciel

OAB 15479

AS9MOO DIGn*LllCMn

RAFAEL CORRÊA MACJEL

• CO*»« sM*' 0SIRMÍOfiirp rniífn ̂ -fcrftiiliiirttf iftifiifnmi-nr ootMMim

ANDRÉA GONÇALVES DOS REIS U060

0 SI «rto

Cer. que o Presente Balanço de Encerramento Em 31 de dezembro de 2021 foi Registrado no Livro C-13, fl. 157, conforme prevê o Art.9° do Provim i®!
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OA» Documento{s) assinado(s) eletrônicamente, conforme horário oficial de Brasília, mediante o emprego de certificado digital
emitido no âmbito da ICP-Brasil, com fundamento no art. 6°, caput, do Decreto n® 8539, de 8 de outubro de 2015.
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SEMAO - ANAJATUBA

FOLHA

RÚBRICA M



DA TRADIÇÃO À MODERNIDADE,
HISTÓRIA DE VALOR CONSTRUÍD/

PORMUITAS MÃOS.

SEMAD - ANAJATUBA

FOLHA__

RÜBRICA E

CERTIDÃO

CERTIFICO, que o Balanço de Encerramento em 31 de dezembro de 2021 do exercício

da sociedade denominada: MACIEL E SANTOS - ADVOGADOS ASSOCIADOS”, foi

registrado no Livro, C-13, Fl. 157, desde 04 de julho de 2022, conforme estabelecido

no Estatuto da Advocacia e da Ordem dos Advogados do Brasil (EAOAB), pelo seu

Regulamento Geral, pelo Provimento n° 112/2006. Por ser expressão da verdade, lavro

a presente que vai assinada por GUSTAVO MAMEDE LOPES DE SOUZA, Secretário

Geral da Ordem dos Advogados do Brasil - Seção Maranhão.

Assinado de forma digital por
GUSTAVO MAMÉOE LOPES D£

SOUZA

Dados: 2022.07.04 17:40:03 -OJW

GUSTAVO MAMEDE

LOPES DE SOUZA

SOCIEDADE DE ADVOGADOS

%E-mail: s0ciedade@0abm3.0rg.br WhatsApp: 98 99161-1092

Endereço Sede OAB

Rua Dr. Pedro Emanoel de Oliveira, N^Ol - CEP 65076-908 - Calhau - São Luís, MA - Brasil

Central de Atendimento; (98) 2107-5429

Proc. 10.0000.2022.008931-3- ID#3972119 - Página  1 de 1. ANDRÉIA SILVA SANTOS • Comissèo de Sociedades de Advogados - 05/07/2022.
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Análise pelos índices do Balanço
Empresa; ; MACIEL E SANTOS - ADVOGADOS ASSOCIADOS  - CNPJ; 36.631,352/0001-92
Més/Ano; 12/2021

Pâg. 1

Fortes Contábil

Enderego. AVENIDA CASTELO BRANCO, N“ 173, LETRA A, bairro: SAO FRANCISCO. Cidade: São Luís, Estado; MA, CEP: 65.076-090.
Cédiflo Nome Expressão

Valores
Resultado

LG Liquidez Geral - Igual ou maior que 1 (um)
45.862,50/22.962,00

C101/C20
1,99

LC Liquidez COTEnb-Igual ou maior que 1 (um)
30.508,50/22.962,00

C10101/C201
1,32

SG 2,35Solvência Geral - Igual ou maior que 1 (um)
54.184.00 / 22.962.00

(d200/d030)

Sâo Luls-MA. 1 de Junho de 2022

Andréa Gongalvesdos Reis Lobo
Contadora

CRC-RN 008453

Rafael Corrêa Maciel

OAB 15479

RAFAEL CORRÊA MACIEL

ANOREA OONCALS^S DOS REIS LOBO
I a aaww'* bm se*'

0fUMO
'«•nbcMeev.

0 «CRPRO
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SJ CRCMA
CONSELHO REGfONW. DE CONTABIUDADE

DO MARANHÃO

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO MARANHÃO
CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL

O  CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO
MARANHÃO certifica que o(a) profissional identificado(a) no presente documento
encontra-se habilitado para o exercício da profissão contábil.

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO

NOME

REGISTRO..,

CATEGORIA

: ANDRÉA GONÇALVES DOS REIS LOBO

: RN-008453/0-9 T-MA

: CONTADOR

.011.463-CPF.

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal.

Emissão: MARANHÃO, 30/06/2022 as 14:30:29.
Válido até: 28/09/2022.

Código de Controle; 193784.

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCMA.

1/1
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO
Corregedoría Geral da Justiça

Secretaria Judicial de Distribuição do Fórum de São Luís

CERTJUDONE-SJDFRSL - 26132022
Código de validação: CFEOOE74D6

Número da guia: 22057301001278173.

USANDO da faculdade que me confere a Lei. CERTIFICO a requerimento de
pessoa interessada que, dando busca em nossos Arquivos dos Feitos das Varas Cíveis e
Comercio, a partir do dia primeiro (1°) do mês de janeiro (01) do ano de dois mil e doze (2012) até o
dia sete (07) do mês de julho (07) do ano corrente, constatei NÃO EXISTIRl distribuição de pedido
de Falência, Concordata, Recuperação Judicial ou Extrajudicial ou Insolvência Civil contra-
MACIEL E SANTOS - ADVOGADOS ASSOCIADOS, inscrita no CNPJ sob n“
36.631.352/0001-92. CERTIFICO finalmente

.  ., . ^ Secretaria de Distribuição é a única existentenesta Cidade e Termo Judiciário de São Luís. O referido é verdade me reporto e dou fé Dada e
passada a presente Certidão na Secretaria de Distribuição a meu cargo, no Fórum
Desembargador Sarney Costa”, nesta Cidade de São Luís, Capital do Estado do Maranhão. Eu,
Anselmo de Jesus Carvalho, Secretário Judicial da Distribuição, mat. 100073, consultei digitei'
subscrevo e assino digitalmente. ’ ’

ANSELMO DE JESUS CARVALHO
Secretário Judicial de Distribuição de Entrância Final

Secretaria Judicial de Distribuição do Fórum de São Luís
Matrícula 100073

iOBSERVAÇÃO:
solicitante. Sua titularidade deverá ser conferida pelo interessado e

p/nii oriundos da Vara de Interesses Difusos e Coletivos terão sua competência vinculada às Varas Cíveis
f  ic^\’ litigantes. As consultas foram realizadas nos sistemas Themis PG e Processo EletrônicoJudicial (PJE) e ABRANGE SOMENTE AS VARAS COMUNS DO TERMO JUDICIÁRIO DE SÃO LUIS. Esta certidão terá

^  ̂ Normas da CGJ) e emitida em uma única via mediante código de Selo
dÍResolucão GP assinatura eletrônica do servidor (art. 199 do Código de Normas da CGJ c/c art.7°
dP Fkrpi^nân ^ certidao foi Gxpedida nos termos da Resolução-GP n» 38/2022 e a autenticidade do Selo
selo P o dP^prhF.mínt ' conferência por qualquer interessado, que poderá consultar a validade do

h  praticados no sítio eletrônico do Tribunal de Justiça do Maranhão por meio do linkhttps.//selos.t|ma.[us.br. mediante o preenchimento do código de validação do selo ou através de aplicativo leitor de QR Code.
Fórum Desembargador “Sarney Costa” /

Avenida Prof. Carlos Cunha, s/n, Calhau, São Luís/MA - CEP 65076-820 - Fone (98) 3194-5409 / 54(»

Documento assinado. SÃO LUÍS - ENTRÂNCIA FINAL, 08/07/2022 13:17 (ANSELMO DE JESUS CARVALH

CERTJUDONE-SJDFRSL - 26132022 / Código: CFE00E74D6
Valide o documento em vww.tima.jus.br/validadoc.php
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Maciel e Santos
advogados associados

DECLARAÇÃO DO LICITANTE

©

Para fins de comprovação, de que trata o inciso III do art. 30 da Lei n" 8.666/93,

declaramos ter recebido da Prefeitura Municipal de Anajatuba - MA, os documentos

referentes à Tomada de Preços (art. 22, § 2“ da Lei n“ 8.666/93) TP 001/2022, que
tem por objeto a Contratação de empresa especializada para a prestação de

serviços técnicos jurídicos, sem exclusividade, parao contencioso judicial, que não

se enquadre pela sua natureza aos trabalhos rotineiramente prestados pelo

permanente do Município de Anajatuba/MA

Declaramos, ainda, ter tomado conhecimento de todas as informações e condições
para o cumprimento das obrigações pertinentes ao objeto da licitação.

corpo

Anajatuba/MA, 09 de Julho de 2022

RAFAEL

CORRÊA

MACIEL

Assinado de forma

digital por RAFAEL
CORRÊA MACIEL

Dados: 2022.07.09

09:55:56-03'00'

MACIEL E SANTOS- ADVOGADOS ASSOCIADOS

CNPJ: 36.631.352/0001-92

Rafael Corrêa Maciel

Sócio Proprietário

RG: 659.657.96-1 SESP/MA

CPF; 965.346.993-20
' f

>8 9. 9147-7395 / 98 3227-7485 Av. Marechal Castelo Branco n“ 173 A - São Francisco ■

São Luís - MA
'afae]cmacíe]adv(^gmail.com

CEP: 65.076-090
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Maciel e Santos
Advogados associados

DECLARAÇÃO DE MABILITAÇÃO PRÉVIA

À

O
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA/MA.

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO.

REF. TOMADA DE PREÇOS N9 001/2022.

Prezados Senhores,

MACIEL E SANTOS- ADVOGADOS ASSOCIADOS, inscrita no CNPJ n“ 36.631.352/0001-92, sociedade de

advogados devidamente registrada junto a Ordem dos Advogados do Brasil, Subseção do
sob n. 993, com sede na Av. Marechal Castelo Branco, n“ 173-A, Bairro São Francisco, São Luís-Ma, CEP:

Maranhão,

65.076-090, por seu representante legal o Sr. RAFAEL CORRÊA MACIEL, portador do RG N9 65965796-

1 e do CPF N9 965.346.993-20, DECLARA,que a empresa atende a todos os requisitos de habilitação,

bem comoa presenta sua proposta com indicação do objeto e do preço oferecido, os quais atendem

plenamente ao Edital

Anajatuba/MA, 09 de Julho de 2022

RAFAEL

CORRÊA

MACIEL

Assinado de forma

digital por RAFAEL
CORRÊA MACIEL

Dados; 2022.07.09

10:10:08 -03’00'

MACIEL E SANTOS- ADVOGADOS ASSOCIADOS

CNPJ: 36.631.352/0001-92

Rafael Corrêa Maciel

Sócio Proprietário

RG: 659.657.96-1 SESP/MA

CPF: 965.346.993-20

)8 9. 9147-7395 / 98 3227-7485 Av. Marechal Castelo Branco n" 173 A - São Francisco -
São Luís - MA

*afaelcmacieladv@gmail.coni

CEP: 65.076-090
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Maciel e Santos
ADVOGADOS ASSOCIADOS

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO AO DISPOSTO NO INCISO XXXIII, DO ART. 79 DA CF/88.

O
À

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA/MA.

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO.

REF. TOMADA DE PREÇOS N9 001/2022.

Prezados Senhores,

A empresa MACIEL E SANTOS- ADVOGADOS ASSOCIADOS, inscrita no

CNPJ n 36.631.352/0001-92, sociedade de advogados devidamente registrada junto a Ordem

dos Advogados do Brasil, Subseção do Maranhão, sob n. 993, com sede na Av. Marechal Castelo

Branco, n“ 173-A, Bairro São Francisco, São Luís-Ma, CEP: 65.076-090, por seu representante

legal, declara, sob as penas da Lei, que não possui no seu quadro de pessoal, menor de 18

(dezoito) anos em exercício de atividade noturna, perigosa ou insalubre, bem como não utiliza

para qualquer trabalho ou atividade, menor de 16 (dezesseis) anos, exceto na condição de

aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, em conformidade com o inciso XXXIII do art. 79, da

Constituição Federal e com a Lei N9: 9.854/99.

Anajatuba/MA, 09 de Julho de 2022

PAPAPI r“r^DDCA Usinado de forma digitalnMTMLL porRAFAELCORREAMACIEL

MACIEL Dado$:2022.07.0910:t6:30
-03’00'

MACIEL E SANTOS- ADVOGADOS ASSOCIADOS

CNPJ: 36.631.352/0001-92

Rafael Corrêa Maciel

Sócio Proprietário

RG: 659.657.96-1 SESP/MA

CPF: 965.346.993-20

»8 9. 9147-7395 98 3227-7485 Av. Marechal Castelo Branco n“ 173 A - São Francisco ■

São Luís - MA
'afaelcmacieladv@gmaii.com

CEP: 65.076-090
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Maciel e Santos
ADVOGADOS ASSOCIADOS

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE IMPEDITIVO DE HABILITAÇÃO

OÀ

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA/MA.

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO.

REF. TOMADA DE PREÇOS N2 001/2022.

Prezados Senhores,

A signatária da presente na qualidade de Representante Legal da Empresa

MACIEL E SANTOS- ADVOGADOS ASSOCIADOS, inscrita no CNPJ n" 36.631.352/0001-92, sociedade de

advogados devidamente registrada junto a Ordem dos Advogados do Brasil, Subseção do Maranhão, sob

n. 993, com sede na Av. Marechal Castelo Branco, n" 173-A, Bairro São Francisco, São Luís-Ma, CEP:

65.076-090, declara, sob as penas da Lei, nos termos do parágrafo 22 do art. 32 da Lei 8.666/93

que, após o seu cadastramento, nenhum fato ocorreu que inabilite esta a participar da TOMADA

DE PREÇOS N9 001/2022 .

Anajatuba/MA, 09 de Julho de 2022

RAFAEL

CORRÊA

MACIEL

Assinado de forma digital
por RAFAEL CORRÊA

MACIEL

Dados: 2022.07.09

10:21:26 -03’00'

MACIEL E SANTOS- ADVOGADOS ASSOCIADOS

CNPJ: 36.631.352/0001-92

Rafael Corrêa Maciel

Sócio Proprietário

RG: 659.657.96-1 SESP/MA

CPF: 965.346.993-20

9. 9147-7395 / 98 3227-7485 Av. Marechal Castelo Branco n“ 173 A - São Francisco -

São Luís - MA
'afaelcmacíeladv@gniaiLcom

CEP: 65.076-090
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Maciel e Santos
advogados-associados

DECLARAÇÃO DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO

r
1

Ref.;TP 001/2022

Sr(a) RAFAEL CORRÊA MACIEL, portador{a) da Carteira de Identidade 65965796-1 edo CPF ns

965.346.993-20,

Calhau, São Luís/Ma, CEP:: 65.072-000,

residente e domiciliado na Rua Projetada, Cond. Ravenna, Casa 07, Quintas do

declaro sob as penalidades da lei, que a empresa MACIEL E
SANTOS- ADVOGADOS ASSOCIADOS, inscrita no CNPJ n“ 36.631.352/0001-92, sociedade de advogados
devidamente registrada junto a Ordem dos Advogados do Brasil, Subseção do Maranhão, sob n. 993, com
sede na Av. Marechal Castelo Branco, n" 173-A, Bairro São Francisco, São Luís-Ma, CEP: 65.076-090,
em pleno funcionamento, sendo o local einstalações adequados e compatíveis para

de atividade da mesma.

está

o exercício do ramo

Declaro ainda, que assumo inteira responsabilidade por todas as informações
dispostas nesta declaração, eximindo

responsabilidade sobre as informações prestadas por esta empresa.

a Câmara Municipal de Anajatuba/MA de qualquer

Anajatuba/MA, 09 de Julho de 2022

Assinado de Forma digital
RAFAEL CORRÊA Rafaelcorrea

MACIEL

Dados: 2022,07.09 10:J4:37
•0300'

MACIEL

MACIEL E SANTOS- ADVOGADOS ASSOCIADOS

CNPJ: 36.631.352/0001-92

Rafael Corrêa Maciel

Sócio Proprietário

RG: 659.657.96-1 SESP/MA

CPF: 965.346.993-20
w/V-

>8 9. 9147-7395 / 98 3227-7485 Av. Marechal Castelo Branco n" 173 A - São Francisco -
São Luís - MA

'afaelcmacieladv@gmail.com

CEP: 65.076-090
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Maciel e Santos
Advogados associados

DECLARAÇÃO DO LICITANTE

À

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA/MA.

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO.

REF. TOMADA DE PREÇOS N» 001/2022.

Prezados Senhores,

MACIEL E SANTOS- ADVOGADOS ASSOCIADOS, inscrita no CNPJ n“ 36.631.352/0001-92,

sociedade de advogados devidamente registrada junto a Ordem dos Advogados do Brasil,

Subseção do Maranhão, sob n. 993, com sede na Av. Marechal Castelo Branco, n“ 173-A,

Bairro São Francisco, Sao Luís-Ma, CEP: 65.076-090, por seu representante legal o Sr.

RAFAEL CORRÊA MACIEL, portador do RG NS 65965796-1 e do CPF 965.346.993-20.

Declara que prestará os serviços objeto desta*licitação, na sede da Prefeitura Municipal
de Anajatuba/MA, localizada na Rua Benedito Leite, n. 868, Centro, CEP: 65.490-000,

Anajatuba - MA, nos termos do item 5.1 do Termo de Referência, Anexo I deste Edital.

Anajatuba/MA, 11 de Julho de 2022

RAFAEL

CORRÊA

MACIEL

Assinado de forma digital
por RAFAEL CORRÊA

MACIEL

Dados: 2022.07.11

09:34ÍI4 -O3’00'

MACIEL E SANTOS- ADVOGADOS ASSOCIADOS

CNPJ: 36.631.352/0001-92

Rafael Corrêa Maciel

Sócio Proprietário

RG: 659.657.96-1 SESP/MA

CPF: 965.346.993-20

>8 9. 9147-7395 / 98 3227-7485 Av. Marechal Castelo Branco n“ 173 A - Sâo Francisco -

São Luís - MA
'afaelcmacieladv@gmail.com

CEP: 65.076-090
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA
Rua Benedito Leite. 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA

CNPJ; 06.002.372/0001-33

JUNTADA DE VALIDAÇAO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇAO

Junto aos autos do Processo Licitatório n° 001/2022, na modalidade TOMADA DE PREÇOS, as

validações dos documentos de HABILITAÇÃO da empresa MACIEL E SANTOS -

ADVOGADOS ASSOCIADOS, CNPJ N° 36.631.352/0001-92 apresentados para o presente

certame.

Anajatuba/MA, em 19 de julho de 2022.

NAIARA BARBOSA PEREIRA

'/C \ iQsx

Presidente da CPL

Portaria n° 003/2022

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇAO
Rua Benedito Leite, 868, Centro. CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA.

WWW anajatuba ma.aov.br
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Confirmação da Autenticidade de
Certidões

Resultado da Confirmação de Autenticidade de Certidão

CNPJ: 36.631.352/0001-92

Código de Controle: 2856.6E9A.9BB1.2E0A

Data da Emissão: 14/07/2022

Hora da Emissão: 09:25:07

Tipo Certidão: Negativa

Certidão Negativa emitida em 14/07/2022, com validade até 10/01/2023.

Página Anteiior (/Serviuis^ •■''"^-entiridade/Volta-

Nova consulta (/Servicos/certidaointernet/PJ/Autenticidade/Confi rmar)

%
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Resuitado da Validação da Certidão Negativa de Débito

N° da Certidão: 097347/22

Data de Validade: 07/10/2022 14:42:20

Data de Emissão: 09/06/2022 14:42:20

Inscrição Estadual: 0

CPF/CNPJ: 36631352000192

Razão Social:

3[

o
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Resultado da Validação da Certidão NegatIvaDIvidaAtiva de Divida Ativa

CERTIDÃO VALIDA!

N® da Certidão: 041112/22

Data de Validade: 07/10/2022

Data de Emissão: 09/06/2022 14:43:27

Inscrição Estadual: 0

CPF/CNP3: 36631352000192

Razão Social:

I

O
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PREFEITURA DE SAO LUÍS

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA

Número da Certidão: 00007099202022

Validade: 07/10/2022

CERTIFICAMOS QUE ATÉ A PRESENTE DATA NÃO CONSTA DÉBITO FISCAL RELATIVO A PESSOA
lURÍDICA. DESCRITA ABAIXO. RESERVA-SE O DIREITO DE A FAZENDA MUNICIPAL COBRAR DÍVIDAS
POSTERIORMENTE COMPROVADAS. HIPÓTESE PREVISTA NOS ARTIGOS 80 E 146. DA LEI 6.289. DE

28/12/2017 DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO MUNICIPAL.

DADOS DA PESSOAJURÍDICA

CNPJ: 36.631.352/0001-92 Inscrição Municipal: 98273690

Razão Social: MACIEL E SANTOS - ADVOGADOS ASSOCIADOS

ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

691170100 - SERVIÇOS ADVOCATICIOS

ENDEREÇO DE LOCAUZACAO

Logradouro: AVENIDA CASTELO BRANCO

Complemento: LETRA A;Número: 173

Bairro: SAO FRANCISCO

Município: SAO LUIS - MA CEP: 65076090

A presente certidão, sem conter rasuras, tem sua eficácia até a data de validade acima informada,
tendo sido lavrada em Sâo Luís (MA)

autenticidade n* AF225F2E76425B1655D9F334E2F4FBBE.

09 de junho de 2022 ?s 14:43, sob o código deem

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na Internet, em
https://stm.semfaz.saoluis.ma.gov.br/validacaocertidao.

"NÃO E VÁLIDA A CERTIDÃO QUE CONTIVER EMENDAS, RASURAS OU ENTREUNHAS.'
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CERTIDÀO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: MACIEL E SANTOS - ADVOGADOS ASSOCIADOS (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 36.631.352/0001-92

Certidão n°: 16873420/2022

Expedição: 27/05/2022, às 09:34:41

Validade: 23/11/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que MACIEL E SANTOS

FILIAIS), inscrito(a)

como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT,
Os dados constantes desta Certidão

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa juridica,

a todos os seus estabelecimentos,

A aceitação desta certidão

autenticidade no portal do Tribunal

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

ADVOGADOS ASSOCIADOS (MATRIZ E

no CNPJ sob o n° 36.631.352/0001-92, NÃO CONSTA

de 21 de janeiro de 2022.

são de responsabilidade dos

a Certidão atesta a empresa em relação

agências ou filiais,

condiciona-se à verificação de sua

Superior do Trabalho na

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas

necessários à identificação das pessoas nat

constam os dados

urais e juridicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

trabalhistas, inclusive no concernente aos
acordos judiciais

recolhimentos previdenciários. a  honorários, a custas, a

ou decorrentes

perante o Ministério Público do

Comissão de Conciliação Prévia ou demais titulos que,
contiver força executiva.

por

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei;
de execução de acordos firmados

Trabalho,

disposição legal.
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Dúvidas mais Frequentes | Início | V -1

Situação de Regularidade do
Empregador

A EMPRESA abaixo identificada está REGULAR perante o FGTS:

Inscrição: 36.631.352/0001-92

ào social: MACIEL E SANTOS ADVOGADOS ASSOCIADOS

Resultado da consulta em 19/07/2022 15:38:47

Obtenha o Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Consulte o Histórico do Empregador

Voltar

O uso destas Informações para os fins previstos em lei deve ser precedido de verificação de

autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br
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Dúvidas mais Frequentes | Início | V -'

Histórico do Empregador

O Histórico do Empregador apresenta os registros dos CRF concedidos nos últimos 24 meses, conforme Manual de
Orientações Regularidade do Empregador.

Inscrição: 36.631.352/0001-92

Razão social: MACIEL E SANTOS ADVOGADOS ASSOCIADOS

Data de

Emissâo/Leitura
Data de Validade Número do CRF

11/07/2022 11/07/2022 a 09/08/2022

22/06/2022 a 21/07/2022

2022071101545864954061

(6/2022 2022062201544988857048

03/06/2022 03/06/2022 a 02/07/2022 2022060302150116058589

15/05/2022 15/05/2022 a 13/06/2022 2022051501391465448741

26/04/2022 26/04/2022 a 25/05/2022 2022042602000025618247

07/04/2022 07/04/2022 a 06/05/2022 2022040701521403499800

19/03/2022 19/03/2022 a 17/04/2022 2022031906322607342188

28/02/2022 ' 28/02/2022 a 29/03/2022 2022022801212252689301

09/02/2022 09/02/2022 a 10/03/2022 2022020901323424991841

21/01/2022 21/01/2022 a 19/02/2022

22/12/2021 3 20/01/2022

2022012109122115865091

22/12/2021 2021122201415107835048

03/12/2021 03/12/2021 a 01/01/2022

14/11/2021 a 13/12/2021

2021120301373529413320

14/11/2021 2021111401120925030808

10/2021 25/10/2021 a 23/11/2021

06/10/2021 a 04/11/2021

2021102503491439824830

06/10/2021 2021100603260011936497

17/09/2021 17/09/2021 a 16/10/2021 2021091703291732408535

29/08/2021 29/08/2021 a 27/09/2021 2021082903075004133471

10/08/2021 10/08/2021 a 08/09/2021 2021081003425520909848

22/07/2021 22/07/2021 a 20/08/2021 2021072201232248382234

Resultado da consulta em 19/07/2022 15:38:47

Voltor
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Validação de Documento

•Ái
Documento:

ID#3983219

MARANHAO
Gerado em:

07/07/2022 15:51

Tipo:

Certidão de informação

Documento assinado por;

GUSTAVO MAMEDE LOPES DE SOUZA 07/07/2022 15:51

ANDRÉIA SILVA SANTOS 07/07/2022 15:52

httpsy/validador.oab.org.br/39832197A3



DATRADIÇÀO ÀMODERNIDADE.
HISTÓRIA DE VALOR CONSTRUÍDA

PORMUITAS MÃOS.

MARANHÃO

FOLHA

RÚBRICA £

CERTIDÃO

CERTIFICO, para os fins de direito, que a Sociedade:

ADVOGADOS ASSOCIADOS” é inscrita no Conselho Seccional da OAB/MA, sob o n°.

993, desde 13 de setembro de 2019, conforme consta no Livro C-7. Fl. 33. CERTIFICO

ainda, que a mesma nào responde a processo disciplinar junto a esta Seccional e que

se encontra quite junto ao financeiro conforme estabelecido no Estatuto da Advocacia

e da Ordem dos Advogados do Brasil (EAOAB), pelo seu Regulamento Geral, pelo

Provimento n° 112/2006. Por ser expressão da verdade, lavro a presente certidão, com

validade de 60(sessenta) dias, que vai assinada por GUSTAVO MAMEDE LOPES DE

SOUZA, Secretário Geral da Ordem dos Advogados do Brasil - Seção Maranhão.

MACIEL E SANTOS

GUSTAVO

MAMEDE

LOPES DE

SOUZA

Assinado deforma

digital por
GUSTAVO MAMEDE

LOPES DE SOUZA

Dados: 2022.07.07

15:58:42 -03'00'

SOCIEDADE DE ADVOGADOS
E-mail: sociedade@oabma.org.br WhatsApp: 98 99161-1092

Endereço Sede OAB
Rua Dr. Pedro Emanoel de Oliveira, N*01 - CEP 65076-908 - Calhau • São Luís, MA - Brasil

Central de Atendimento: (98) 2107-5429

Proc. 10-0000.2022.008931-3 - ID«3983219 - Página  1 de 1. ANDREIA SILVA SANTOS - Comissão de Sociedades de Advogados - 07/07/2022.
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Documento(s) assinado(s) eletrônicamente, conforme horário oficial de Brasília, mediante o emprego de certificado digital
emitido no âmbito da ICP-Brasil. com fundamento no art. 6®, caput, do Decreto n® 8539, de 8 de outubro de 2015.

ID#3983219 Certidão de informação - pags. 1>1

Documento assinado eletronicamente por GUSTAVO MAMEDE LOPES DE SOUZA, em 07/07/2022. às 15:51, ANDRÉIA
SILVA SANTOS, em 07/07/2022, às 15:52. A autenticidade deste documento pode ser verificada no site
https://validador.oab.org.br. informando o código 3983-2197-A3.m
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Validação de Documento

•Ái
Documento:

ID#3972136

MARANHÃO
Gerado em:

05/07/2022 10:57

Tipo:

Objeto do registro/averbaçào

Documento assinado por:

ANDRÉIA SILVA SANTOS 05/07/2022 10:57

https://validador.oab.org.br/3972136DD6
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Validação de Documento
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Documento:

ID#3972119
K

MARANHAO
Gerado em:

05/07/2022 10:55

Tipo:

Certidão de informação

Documento assinado por:

ANDRÉIA SILVA SANTOS 05/07/2022 10:55

https://validador.oab.org.br/39721193B1



DATRADIÇÀO ÀMODERNIDADE.
HISTÓRIA DE VALOR CONSTRUÍDA

POR MUITAS MÀOS.

ANOSHARANHÂO

SEMAD . AN^ATU^A
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CERTIDÃO

CERTIFICO, que o Balanço de Encerramento em 31 de dezembro de 2021 do exercício

da sociedade denominada: MACIEL E SANTOS ■ ADVOGADOS ASSOCIADOS”, foi

registrado no Livro, C-13, Fl. 157, desde 04 de julho de 2022, conforme estabelecido

no Estatuto da Advocacia e da Ordem dos Advogados do Brasil (EAOAB), pelo seu

Regulamento Geral, pelo Provimento n” 112/2006. Por ser expressão da verdade, lavro

a presente que vai assinada por GUSTAVO MAMEDE LOPES DE SOUZA, Secretário

Geral da Ordem dos Advogados do Brasil - Seção Maranhão.

Assinado de forma digital por
GUSTAVO MAMEOE LOPES DE

SOUZA

Dados: 2022-07-04 17:40fl3 -OJW

GUSTAVO MAMEDE

LOPES DE SOUZA

SOCIEDADE DE ADVOGADOS
E-mail: sociedade€>oabma.org.br WhatsApp: 98 99161-1092

Endereço Sede OAB

Rua Dr. Pedro Emanoel de Oliveira, N^Ol - CEP 65076-908 - Calhau - S3o Luís, MA - Brasil

Central de Atendinftento: (98) 2107-5429

Proc, 10.0000.2022.008931-3- IW3972119 - Página 1 de 1. ANDREIA SILVA SANTOS - Comissão de Sociedades de Advogados • 05/07/2022.
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Documento(s) assinado(s) eletrônícamente, conforme horário oficial de Brasília, mediante o emprego de certificado digital
emitido no âmbito da ICP-Brasil, com fundamento no art. 6®. capuf, do Decreto n® 8539, de 8 de outubro de 2015.•ài

ID#3972119 Certidão de informação - pags. 1'1

a

Documento assinado eletronicamente por ANDRÉIA SILVA SANTOS, em 05/07/2022, às 10:55. A autenticidade deste
documento pode ser verificada no site https://validador.oab.org.br, informando o código 3972-1193-B1.
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO
Corregedoria Geral da Justiça

Secretaria Judiciai de Distribuição do Fórum de São Luís

CERTJUDONE-SJDFRSL - 26132022

Código de validação: CFE00E74D6

Número da guia: 22057301001278173.

USANDO da faculdade que me confere a Lei. CERTIFICO a requerimento de
pessoa interessada que, dando busca em nossos Arquivos dos Feitos das Varas Cíveis e
Comércio, a partir do dia primeiro (1°) do mês de janeiro (01) do ano de dois mil e doze (2012) até o
dia sete (07) do mês de julho (07) do ano corrente, constatei NÀO EXISTIR"* distribuição de pedido
de Falência, Concordata, Recuperação Judicial ou Extrajudicial ou Insolvência Civil contra:

MACIEL E SANTOS - ADVOGADOS ASSOCIADOS, inscrita no CNPJ sob n°
36.631.352/0001-92. CERTiFICO finalmente que a Secretaria de Distribuição é a única existente
nesta Cidade e Termo Judiciário de São Luís. O referido é verdade me reporto e dou fé. Dada e
passada a presente Certidão na Secretaria de Distribuição a meu cargo, no Fórum
“Desembargador Sarney Costa”, nesta Cidade de São Luís, Capital do Estado do Maranhão. Eu,
Anselmo de Jesus Carvalho, Secretário Judicial da Distribuição, mat. 100073, consultei, digitei,
subscrevo e assino digitalmente.

ANSELMO DE JESUS CARVALHO

Secretário Judicial de Distribuição de Entrância Final
Secretaria Judicial de Distribuição do Fórum de São Luís

Matrícula 100073

lOBSERVAÇÃO:
0 CNPJ constante nesta certidão foi informado pelo solicitante. Sua titularidade deverá ser conferida pelo interessado e
destinatário. Os feitos oriundos da Vara de Interesses Difusos e Coletivos terão sua competência vinculada às Varas Cíveis
e/ou Fazenda, de acordo com os litigantes. As consultas foram realizadas nos sistemas Themis PG e Processo Eletrônico
Judicial (PJE) e ABRANGE SOMENTE AS VARAS COMUNS DO TERMO JUDICIÁRIO DE SÃO LUIS. Esta certidão terá
validade de sessenta (60) dias (art. 198 do Código de Normas da CGJ) e emitida em uma única via mediante código de Selo
Eletrônico Judicial, sem rasuras e mediante assinatura eletrônica do servidor (art. 199 do Código de Normas da CGJ c/c art.7°
da Resolução-GP n® 38/2022). Esta certidão foi expedida nos termos da Resolução-GP n® 38/2022 e a autenticidade do Selo
de Fiscalização Eletrônico Judicial será objeto de conferência por qualquer interessado, que poderá consultar a validade do
selo e 0 detalhamento dos respectivos atos praticados no sítio eletrônico do Tribunal de Justiça do Maranhão por meio do link
https://seios.tima.ius.br, mediante o preenchimento do código de validação do selo ou através de aplicativo leitor de QR Code.

Fórum Desembargador “Sarney Costa”
Avenida Prof. Carlos Cunha, s/n, Calhau, São Luís/MA - CEP 65076-820 - Fone (98) 3194-5409 / 5408
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CERTJUDONE-SJDFRSL - 26132022 / Código: CFE00E74D6
Valide o documento em www.tjma.ius-br/validadoc.php


